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I M P R E N S A   E L E T R Ô N I C A

Lei nº 12.527
A Lei nº 12.527, sancionada pela Presidente da República em 18 de novembro de 2011, tem o
propósito de regulamentar o direito constitucional  de acesso dos cidadãos às informações
públicas e seus dispositivos são aplicáveis aos três Poderes da União, Estados, Distrito Federal
e Municípios.

A  publ icação  da  Lei  de  Acesso  a
Informações  significa  um  importante
passo para a consolidação democrática do
Brasi l  e  torna  possível  uma  maior
participação popular e o controle social das
ações  governamentais,  o  acesso  da
sociedade às informações públicas permite
que ocorra uma melhoria na gestão pública.

Ve ja  ao  lado  onde  so l i c i tar  ma is
informações e tirar todas as dúvidas sobre
esta publicação.

Atendimento ao Cidadão
Presencial Telefone Horário

Praça Monsenhor
Tobias, 321, Riacho de

Santana - Bahia
77 3457-2121

Segunda a sexta-feira,
das 07:00 às 12:00 h e
das 14:00 às 17:00 h

Diário Oficial Eletrônico: Agilidade e Transparência

Efetivando o  compromisso  de  cumprir  a  Lei  de Acesso à Informação  e  incentivando a
participação popular no controle social, o Diário Oficial Eletrônico, proporciona rapidez no
processo de administração da documentação dos atos públicos de maneira eletrônica, com a
segurança da certificação digital.

Assim, Graças ao Diário Oficial Eletrônico, todos os atos administrativos se tornam públicos e acessíveis para
qualquer cidadão, de forma rápida e transparente, evitando o desconhecimento sobre as condutas do Poder
Público.

Um dos aspectos interessantes é a sua divisão por temas para que a consulta seja facilitada. Assim, o Diário Oficial
é segmentado em partes: emendas constitucionais, leis, decretos, resoluções, instruções normativas, portarias e
outros atos normativos de interesse geral;



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 18:16 horas do dia 05/12/2023.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/061B-B500-C684-1B4A-101F ou utilize o código QR.

2
RIACHO DE SANTANA • BAHIA

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO
TERÇA•FEIRA, 05 DE DEZEMBRO DE 2023
ANO XVII | N º 2918

  

RIACHO DE SANTANA • BAHIA ACESSE:
WWW.RIACHODESANTANA.BA.GOV.BR  Diário Oficial do

MUNICÍPIO

RESUMO

DECRETOS

DECRETO MUNICIPAL N°124, DE 05 DE DEZEMBRO DE 2023 - "FIXA CRITÉRIOS DE RENDA PARA FINS DE
ENQUADRAMENTO EM REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA DE INTERESSE SOCIAL - REURB-S DO MUNICÍPIO
DE RIACHO DE SANTANA, REGULAMENTA O INCISO I DO ARTIGO 13 DA LEI FEDERAL 13.465/17 E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS".

DECRETO Nº 121/2023, DE 04 DE DEZEMBRO DE 2023. DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DA SENHORA
NATALIA  PEREIRA  DOS SANTOS DE  JESUS DO CARGO EM COMISSÃO DE  SUBCOORDENADORA DE
LEITURA E PESQUISA - CC7, DO MUNICÍPIO DE RIACHO DE SANTANA, ESTADO DA BAHIA.

DECRETO Nº 122/2023, DE 04 DE DEZEMBRO DE 2023. DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DO SENHOR
CICERO  DOMINGOS  DE  OLIVEIRA  JUNIOR  DO  CARGO  EM  COMISSÃO  DE  SUBCOORDENADOR  DE
ESPORTES I - CC7, DO MUNICÍPIO DE RIACHO DE SANTANA, ESTADO DA BAHIA.

DECRETO Nº 123/2023, DE 04 DE DEZEMBRO DE 2023 - DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DA SENHORA
BARBARA ARIELLA GUEDES DA CRUZ SENA DO CARGO EM COMISSÃO DE SUBCOORDENADORA DE
DANÇA - CC7, DO MUNICÍPIO DE RIACHO DE SANTANA, ESTADO DA BAHIA.

LICITAÇÕES

AVISOS DE LICITAÇÃO
AVISO ABERTURA PREGÃO ELETRÔNICO N. º 0037/2023. OBJETO:AQUISIÇÃO DE RAÇÃO PARA CÃES
DESTINADOS A ATENDER O CANIL PÚBLICO MUNICIPAL, SERVIÇO OFERECIDO PELA VIGILÂNCIA
EM SAÚDE DESTE MUNICÍPIO.

EDITAIS DE LICITAÇÕES
EDITAL ABERTURA PREGÃO ELETRÔNICO N. º 0037/2023. OBJETO:AQUISIÇÃO DE RAÇÃO PARA
CÃES  DESTINADOS  A  ATENDER  O  CANIL  PÚBLICO  MUNICIPAL,  SERVIÇO  OFERECIDO  PELA
VIGILÂNCIA EM SAÚDE DESTE MUNICÍPIO.

ATAS DE REGISTRO DE PREÇO
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 0031/2023. PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 0066/2023. PREGÃO
ELETRÔNICO  (SRP)  Nº.  0031/2023.  INTERESSADAS:  SECRETARIAS  MUNICIPAIS  DE  SAÚDE,
EDUCAÇÃO, INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS URBANOS, ADMINISTRAÇÃO, ASSISTÊNCIA SOCIAL,
AGRICULTURA  E  ABASTECIMENTO  E  CULTURA  ESPORTE  E  LAZER.OBJETO:FORNECIMENTO
PARCELADO DE GÁS LIQUEFEITO DE PETRÓLEO (GÁS DE COZINHA) ACONDICIONADO EM BOTIJÃO
DE 13KG E 45KG E VASILHAMES DE GÁS LIQUEFEITO DE PETRÓLEO (GÁS DE COZINHA) GLP, 13KG
E 45KG, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS DIVERSAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE RIACHO
DE SANTANA-BAHIA.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 0028/2023. PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 0063/2023. PREGÃO
ELETRÔNICO  (SRP)  Nº.  0028/2023.  INTERESSADAS:  SECRETARIAS  MUNICIPAIS  DE  SAÚDE,
INFRAESTRUTURA  E  SERVIÇOS  URBANOS,  MEIO  AMBIENTE  E  DESENVOLVIMENTO
SUSTENTÁVEL, ASSISTÊNCIA SOCIAL E AGRICULTURA E ABASTECIMENTO.OBJETO:CONTRATAÇÃO
DE  PESSOA  JURÍDICA  OU  FÍSICA  PARA  PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS  DE  FORNECIMENTO  DE
REFEIÇÕES TIPO COMERCIAL E MARMITEX, NA ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE RIACHO DE
SANTANA-BA, PARA ATENDER OS PROFISSIONAIS QUE TRABALHAM NAS UNIDADES DE SAÚDE DA
FAMÍLIA, ALÉM DE SERVIÇOS E EVENTOS DA SAÚDE QUE VENHAM A SER REALIZADOS, BEM
COMO FUNCIONÁRIOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS URBANOS,
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ASSISTÊNCIA  SOCIAL,  AGRICULTURA  E  ABASTECIMENTO  E  MEIO  AMBIENTE  E
DESENVOLVIMENTO  SUSTENTÁVEL,  NESTE  MUNICÍPIO.

CONTRATAÇÃO DIRETA

DISPENSA DE LICITAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 077/2023 - AVISO DE DISPENSA Nº 006/2023 - OBJETO: AQUISIÇÃO
DE  MATERIAL  DE  LIMPEZA  E  HIGIENE  PARA  USO  NOS  PROGRAMAS  E  SERVIÇOS
SOCIOASSISTÊNCIAIS  E  DO  TRABALHO  SOCIAL  JUNTO  ÁS  FAMÍLIAS  E  INDIVÍDUOS,  ATÉ  A
REORGANIZAÇÃO  DE  SEUS  PROJETOS  DE  VIDA  E  SUPERAÇÃO  DAS  SITUAÇÕES  DE
VULNERABILIDADE E RISCOS, NOS TERMOS DA PORTARIA MDS Nº 884/2023 E APROVADO PELO
CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL COM DELIBERAÇÃO PUBLICADA NA RESOLUÇÃO
CMAS Nº 17 DE 20 DE SETEMBRO DE 2023, EM ATENDIMENTO AS NECESSIDADES DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL.

EDITAIS

EDITAL DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE RECEBIMENTO DE PROPOSTAS DOS CHAMAMENTOS PÚBLICOS
N. 1, 2 E 3 DE 2023 -
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1 
 

                                  Decreto Municipal n°124, de 05 de dezembro de 2023. 

 

"Fixa critérios de renda para fins de 

enquadramento em Regularização Fundiária de 

interesse Social - Reurb-S do Município de Riacho 

de Santana, regulamenta o inciso I do artigo 13 da 

Lei Federal 13.465/17 e dá outras providências”. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA, ESTADO DA 

BAHIA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 

Município e  

 

CONSIDERANDO a instauração de regularização fundiária urbana no 

âmbito do Município de Riacho de Santana pelo Decreto Municipal n. 87 de 

16 de Agosto de 2023; 

 

CONSIDERANDO que o inciso I do artigo 30 da Lei Federal 13.465, de 

11 de julho de 2017 (Lei de Regularização Fundiária Urbana - REURB) 

declara que compete ao Município determinar a modalidade de REURB a ser 

utilizada para cada parcelamento ilegal ou irregular; 

 

CONSIDERANDO que o inciso I do artigo 13 da Lei de Regularização 

Fundiária Urbana estabelece como modalidade de regularização a REURB –

S, modalidade de formalização imobiliária urbana destinada a núcleos 

urbanos informais, ocupados predominantemente por população de baixa 

renda, assim declarados em ato do Poder Executivo Municipal; 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º Considera-se, para fins desse ato, os seguintes conceitos: 

 

I - família: unidade nuclear composta por um ou mais indivíduos, 

eventualmente ampliada por outros indivíduos que contribuam para o 

rendimento ou tenham suas despesas atendidas por aquela unidade familiar, 

todos moradores em um mesmo domicílio. 
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II - domicílio: local que serve de moradia à família; 

III - renda familiar mensal: a soma dos rendimentos brutos auferidos 

por todos os membros da família. 

IV - família de baixa renda, sem prejuízo dos dispostos nos incisos 

anteriores: aquela que possua renda familiar mensal inferior a dois salários 

mínimos e meio; 

 

Art. 2º O cadastramento das famílias será realizado pelo Município 

que poderá se valer de meio eletrônico de levantamento de tais informações, 

observando-se os seguintes critérios: 

 

I - preenchimento de modelo de formulário socioeconômico que 

obedeça às diretrizes nacionais; 

II - cada pessoa deve ser cadastrada em somente uma família; 

III - o cadastramento de cada família será vinculado a seu domicílio e 

a um responsável pela unidade familiar, maior de dezesseis anos, 

preferencialmente mulher; 

IV - as informações declaradas pela família serão registradas no ato 

de cadastramento, por meio do formulário a que se refere o inciso I, 

devendo conter informações relativas aos seguintes aspectos, sem prejuízo 

de outros julgados necessários: 

 

a) identificação e caracterização do domicílio; 

b) escolaridade, participação no mercado de trabalho e rendimento. 

c) renda familiar; 

d) natureza da ocupação; 

 

Art. 3º Encerrado o levantamento socioeconômico, o Município 

emitirá relatório geral por bairro, utilizado para definir a modalidade de 

Reurb aplicável à unidade imobiliária, tornando vinculativo para todos os 

atos de regularização no âmbito da administração pública municipal. 

 

Parágrafo único - O relatório geral por bairro será elaborado pela 

Secretaria de Assistência Social, instruído com estudo social, assinado por 

profissional de assistência social integrante da unidade, considerará 

informações dos cadastros socioeconômicos e terá validade de 2 (dois) anos,  
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prorrogável por igual período caso ainda não esteja concluído o 

procedimento de Reurb. 

 

Art. 4º Esse Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal, Centésimo Quadragésimo Quinto 

Aniversário de Emancipação Politica de Riacho de Santana, 05 de Dezembro 

de 2023. 

 

 

 

TITO EUGENIO CARDOSO DE CASTRO 

Prefeito Municipal 
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prorrogável por igual período caso ainda não esteja concluído o 

procedimento de Reurb. 

 

Art. 4º Esse Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal, Centésimo Quadragésimo Quinto 

Aniversário de Emancipação Politica de Riacho de Santana, 05 de Dezembro 

de 2023. 

 

 

 

TITO EUGENIO CARDOSO DE CASTRO 

Prefeito Municipal 
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Praça Monsenhor Tobias, 321, CEP: 46470-000 – Riacho de Santana – Bahia 

CNPJ: 14.105.191/0001-60 – Tel. (77) 3457-2049 

 
 
 
 

      

     DECRETO Nº 121/2023, DE 04 DE DEZEMBRO DE 2023.  

 

Dispõe sobre a EXONERAÇÃO da 

Senhora NATALIA PEREIRA DOS SANTOS DE 

JESUS do cargo em Comissão de 

Subcoordenadora de Leitura e Pesquisa – CC7, 

do Município de Riacho de Santana, Estado da 

Bahia.  

 

         O PREFEITO MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA, Exmº Senhor TITO 

EUGENIO CARDOSO DE CASTRO, no uso de suas atribuições legais, na forma da 

Lei Orgânica Municipal e com fulcro na Lei Municipal nº 224/2013, que dispõe sobre a 

Estrutura Administrativa da Prefeitura Municipal de Riacho de Santana/BA,  

   

  DECRETA: 

 

            Art. 1º - Fica exonerada a Senhora NATALIA PEREIRA DOS SANTOS DE 

JESUS do Cargo de Subcoordenadora de Leitura e Pesquisa – CC7, lotada na 

Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e Lazer. 

 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em 

contrário. 

   Autue-se e publique-se no local de praxe.  

 

 GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA, Estado 

da Bahia, 04 de Dezembro de 2023.  

 

 

___________________________________ 
TITO EUGENIO CARDOSO DE CASTRO  

PREFEITO MUNICIPAL 
 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL  

 

 
Praça Monsenhor Tobias, 321, CEP: 46470-000 – Riacho de Santana – Bahia 

CNPJ: 14.105.191/0001-60 – Tel. (77) 3457-2049 

 
 
 
 

      

     DECRETO Nº 121/2023, DE 04 DE DEZEMBRO DE 2023.  

 

Dispõe sobre a EXONERAÇÃO da 

Senhora NATALIA PEREIRA DOS SANTOS DE 

JESUS do cargo em Comissão de 

Subcoordenadora de Leitura e Pesquisa – CC7, 

do Município de Riacho de Santana, Estado da 

Bahia.  

 

         O PREFEITO MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA, Exmº Senhor TITO 

EUGENIO CARDOSO DE CASTRO, no uso de suas atribuições legais, na forma da 

Lei Orgânica Municipal e com fulcro na Lei Municipal nº 224/2013, que dispõe sobre a 

Estrutura Administrativa da Prefeitura Municipal de Riacho de Santana/BA,  

   

  DECRETA: 

 

            Art. 1º - Fica exonerada a Senhora NATALIA PEREIRA DOS SANTOS DE 

JESUS do Cargo de Subcoordenadora de Leitura e Pesquisa – CC7, lotada na 

Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e Lazer. 

 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em 

contrário. 

   Autue-se e publique-se no local de praxe.  

 

 GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA, Estado 

da Bahia, 04 de Dezembro de 2023.  

 

 

___________________________________ 
TITO EUGENIO CARDOSO DE CASTRO  

PREFEITO MUNICIPAL 
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Praça Monsenhor Tobias, 321, CEP: 46470-000 – Riacho de Santana – Bahia 

CNPJ: 14.105.191/0001-60 – Tel. (77) 3457-2049 

 
 
 
 

      

      DECRETO Nº 122/2023, DE 04 DE DEZEMBRO DE 2023.  

 

 

Dispõe sobre a EXONERAÇÃO do 

Senhor CICERO DOMINGOS DE OLIVEIRA 

JUNIOR do cargo em Comissão de 

Subcoordenador de Esportes I – CC7, do 

Município de Riacho de Santana, Estado da 

Bahia.  

 

         O PREFEITO MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA, Exmº Senhor TITO 

EUGENIO CARDOSO DE CASTRO, no uso de suas atribuições legais, na forma da 

Lei Orgânica Municipal e com fulcro na Lei Municipal nº 224/2013, que dispõe sobre a 

Estrutura Administrativa da Prefeitura Municipal de Riacho de Santana/BA,  

   

  DECRETA: 

 

            Art. 1º - Fica exonerado o Senhor CICERO DOMINGOS DE OLIVEIRA 

JUNIOR do Cargo de Subcoordenador de Esportes I – CC7, lotado na Secretaria 

Municipal de Cultura, Esporte e Lazer. 

 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em 

contrário. 

   Autue-se e publique-se no local de praxe.  

 

 GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA, Estado 

da Bahia, 04 de Dezembro de 2023.  

 

 

___________________________________ 
TITO EUGENIO CARDOSO DE CASTRO  

PREFEITO MUNICIPAL 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL  

 

 
Praça Monsenhor Tobias, 321, CEP: 46470-000 – Riacho de Santana – Bahia 

CNPJ: 14.105.191/0001-60 – Tel. (77) 3457-2049 

 
 
 
 

      

      DECRETO Nº 122/2023, DE 04 DE DEZEMBRO DE 2023.  

 

 

Dispõe sobre a EXONERAÇÃO do 

Senhor CICERO DOMINGOS DE OLIVEIRA 

JUNIOR do cargo em Comissão de 

Subcoordenador de Esportes I – CC7, do 

Município de Riacho de Santana, Estado da 

Bahia.  

 

         O PREFEITO MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA, Exmº Senhor TITO 

EUGENIO CARDOSO DE CASTRO, no uso de suas atribuições legais, na forma da 

Lei Orgânica Municipal e com fulcro na Lei Municipal nº 224/2013, que dispõe sobre a 

Estrutura Administrativa da Prefeitura Municipal de Riacho de Santana/BA,  

   

  DECRETA: 

 

            Art. 1º - Fica exonerado o Senhor CICERO DOMINGOS DE OLIVEIRA 

JUNIOR do Cargo de Subcoordenador de Esportes I – CC7, lotado na Secretaria 

Municipal de Cultura, Esporte e Lazer. 

 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em 

contrário. 

   Autue-se e publique-se no local de praxe.  

 

 GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA, Estado 

da Bahia, 04 de Dezembro de 2023.  

 

 

___________________________________ 
TITO EUGENIO CARDOSO DE CASTRO  

PREFEITO MUNICIPAL 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL  

 

 
Praça Monsenhor Tobias, 321, CEP: 46470-000 – Riacho de Santana – Bahia 

CNPJ: 14.105.191/0001-60 – Tel. (77) 3457-2049 

 
 
 
 

 

      DECRETO Nº 123/2023, DE 04 DE DEZEMBRO DE 2023.  

 

 

Dispõe sobre a EXONERAÇÃO da 

Senhora BARBARA ARIELLA GUEDES DA 

CRUZ SENA do cargo em Comissão de 

Subcoordenadora de Dança – CC7, do 

Município de Riacho de Santana, Estado da 

Bahia.  

 

         O PREFEITO MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA, Exmº Senhor TITO 

EUGENIO CARDOSO DE CASTRO, no uso de suas atribuições legais, na forma da 

Lei Orgânica Municipal e com fulcro na Lei Municipal nº 224/2013, que dispõe sobre a 

Estrutura Administrativa da Prefeitura Municipal de Riacho de Santana/BA,  

   

  DECRETA: 

 

            Art. 1º - Fica exonerada a Senhora BARBARA ARIELLA GUEDES DA CRUZ 

SENA do Cargo de Subcoordenadora de Dança – CC7, lotada na Secretaria Municipal 

de Cultura, Esporte e Lazer. 

 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em 

contrário. 

   Autue-se e publique-se no local de praxe.  

 

 GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA, Estado 

da Bahia, 04 de Dezembro de 2023.  

 

 

___________________________________ 
TITO EUGENIO CARDOSO DE CASTRO  

PREFEITO MUNICIPAL 

ESTADO DA BAHIA 
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GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL  
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Dispõe sobre a EXONERAÇÃO da 

Senhora BARBARA ARIELLA GUEDES DA 

CRUZ SENA do cargo em Comissão de 

Subcoordenadora de Dança – CC7, do 
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         O PREFEITO MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA, Exmº Senhor TITO 

EUGENIO CARDOSO DE CASTRO, no uso de suas atribuições legais, na forma da 

Lei Orgânica Municipal e com fulcro na Lei Municipal nº 224/2013, que dispõe sobre a 

Estrutura Administrativa da Prefeitura Municipal de Riacho de Santana/BA,  

   

  DECRETA: 

 

            Art. 1º - Fica exonerada a Senhora BARBARA ARIELLA GUEDES DA CRUZ 

SENA do Cargo de Subcoordenadora de Dança – CC7, lotada na Secretaria Municipal 

de Cultura, Esporte e Lazer. 

 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em 

contrário. 

   Autue-se e publique-se no local de praxe.  

 

 GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA, Estado 

da Bahia, 04 de Dezembro de 2023.  

 

 

___________________________________ 
TITO EUGENIO CARDOSO DE CASTRO  

PREFEITO MUNICIPAL 
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  PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA 
                            E S T A D O D A BA H I A 

CNPJ/MF sob o no. 14.105.191/0001-60 
                    PRAÇA MONSENHOR TOBIAS, 321, CENTRO, RIACHO DE SANTANA-BA. 

 

 

 

 

AVISO ABERTURA PREGÃO ELETRÔNICO N. º 0037/2023 

 

 

A Pregoeira da Prefeitura Municipal de Riacho de Santana, Estado da Bahia, com fulcro na Lei 10.520/02 

c/c Lei 8.666/93, torna público que está aberto o PREGÃO ELETRÔNICO N. º 0037/2023. Tipo: Registro de 

Preços/Menor Preço Global. Abertura: 22/12/2023, às 09h00min. Objetivando a aquisição de ração para 

cães destinados a atender o canil público municipal, serviço oferecido pela vigilância em saúde deste 

município. Local de disputa e Edital: no site www.licitacoes-e.com.br. Informações (77) 3457-2049, e-mail: 

licitacaopmrs@hotmail.com e/ou pelo site www.riachodesantana.ba.gov.br. 

  

 

Riacho de Santana-BA, 05 de dezembro de 2023. 

 

 

Isabela Fernandes Sena 

Pregoeira Municipal 

 

 

  PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA 
                            E S T A D O D A BA H I A 

CNPJ/MF sob o no. 14.105.191/0001-60 
                    PRAÇA MONSENHOR TOBIAS, 321, CENTRO, RIACHO DE SANTANA-BA. 

 

 

 

 

AVISO ABERTURA PREGÃO ELETRÔNICO N. º 0037/2023 

 

 

A Pregoeira da Prefeitura Municipal de Riacho de Santana, Estado da Bahia, com fulcro na Lei 10.520/02 

c/c Lei 8.666/93, torna público que está aberto o PREGÃO ELETRÔNICO N. º 0037/2023. Tipo: Registro de 

Preços/Menor Preço Global. Abertura: 22/12/2023, às 09h00min. Objetivando a aquisição de ração para 

cães destinados a atender o canil público municipal, serviço oferecido pela vigilância em saúde deste 

município. Local de disputa e Edital: no site www.licitacoes-e.com.br. Informações (77) 3457-2049, e-mail: 

licitacaopmrs@hotmail.com e/ou pelo site www.riachodesantana.ba.gov.br. 

  

 

Riacho de Santana-BA, 05 de dezembro de 2023. 

 

 

Isabela Fernandes Sena 

Pregoeira Municipal 
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EDITAL DE LICITAÇÃO 

 

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇO N. º 0037/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0076/2023 

 

1. REGÊNCIA LEGAL  

Lei Federal 8.666/93 e 10.520/02, LC 123/06 alterada pela LC 147/2014, Decreto Federal nº. 10.024/2019 e 

Decreto Municipal nº. 221/2017, conforme Art. 2º, caput e Inciso I do Anexo III do Decreto Municipal nº. 

221/2017. 

 

2.  FINALIDADE/ OBJETO  

2.1. Elaboração de registro de preços para AQUISIÇÃO DE RAÇÃO PARA CÃES DESTINADOS A 

ATENDER O CANIL PÚBLICO MUNICIPAL, SERVIÇO OFERECIDO PELA VIGILÂNCIA EM SAÚDE 

DESTE MUNICÍPIO. 

 

3.  ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO  

Aquisição de ração para cães destinados a atender o canil público municipal, serviço oferecido pela 

vigilância em saúde deste município. 

 

4.   ÓRGÃO INTERESSADO 

Secretaria Municipal de Saúde. 

 

5.   ÓRGÃO GERENCIADOR  

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

A CONTRATANTE designa como ÓRGÃO GERENCIADOR da Ata de Registro de Preços o Departamento 

de Licitações e Contratos, Órgão da Administração Pública Municipal, responsável pela condução do 

conjunto de procedimentos do certame para registro de preços e gerenciamento da Ata de Registro de 

Preços, conforme Artigo 7º do Decreto Municipal nº 221/2017. 

 

6.   MODALIDADE E Nº DA LICITAÇÃO  

PREGÃO ELETRÔNICO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO N.º 0037/2023 

 

7.  N° PROCESSO ADMINISTRATIVO  

Processo Administrativo Nº. 0076/2023 

 

8.  TIPO DE LICITAÇÃO/JULGAMENTO  

Tipo de Licitação: Menor Preço. 

Julgamento: Menor Preço Global. 

 

9. LOCAL E DATA DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E INÍCIO DA ABERTURA DOS ENVELOPES 

9.1 - Endereço eletrônico: O Pregão será realizado em sessão pública online por meio de recursos de 

tecnologia da informação – INTERNET, através do site https:// www.licitacoes-e.com.br. 

9.2 - Endereço:  

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA 

Praça Monsenhor Tobias, n.º 321, Centro, Riacho de Santana – Bahia, CEP 46.470-000. 

 

Licitação [nº 1029112] 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 18:16 horas do dia 05/12/2023.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/061B-B500-C684-1B4A-101F ou utilize o código QR.

12
RIACHO DE SANTANA • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

TERÇA•FEIRA, 05 DE DEZEMBRO DE 2023 • ANO XVII | N º 2918 LICITAÇÕES - EDITAIS DE LICITAÇÕES

         FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIACHO DE SANTANA 

ESTADO DA BAHIA 

CNPJ/MF Sob o nº 13.885.912/0001-30 

  RUA GERCINO COELHO, CENTRO, RIACHO DE SANTANA-BA 
 

 

 

 

Edital Pregão Eletrônico n.º 0037/2023       Página 2 de 44 

 
 

 

Início de Acolhimento de propostas: 06/12/2023 a partir das 08h00min. 

Recebimento das propostas: 22/12/2023 até às 09h00min. 

Abertura das propostas: 22/12/2023 a partir das 09h00min. 

Início da sessão de disputa de preços: 22/12/2023 às 09h15min. 

 

O Horário determinado no edital será considerado o Horário de Brasília. 

 

10. DISPÊNDIO ESTIMADO DA LICITAÇÃO  

10.1. Estima-se um gasto total de R$ 120.417,50 (cento e vinte mil, quatrocentos e dezessete reais e 

cinquenta centavos), com a presente contratação. 

11. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

 

 
Dotações 

Previsão de 

Despesas 

Disponibilidade  

Orçamentária 

Unidade 

Orçamentário 

02.07 – Secretaria Municipal 

de Saúde 

 

 

Projeto/Atividade 

2080 – Gestão das Ações de 

Epidemiologia e Controle de 

Doenças - ECD 

  

2070 – Gestão do Fundo 

Municipal de Saúde 

  

2066 – Incentivo das Ações 

Básicas de Vigilância Sanitária 

  

Elemento de 

Despesa 
3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo 

 

12. FORMA DE PRESTAÇÃO/FORNECIMENTO  

12.1 – O fornecimento será conforme necessidade e solicitação da Secretaria Municipal de Saúde. 

 

13. PRAZO DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO E FORMA DE PAGAMENTO  

13.1 - Prazo para inicio do Fornecimento:  

13.1.1 - Será conforme o Termo de Autorização de Fornecimento (TAF) em até 10 (dez) dias úteis após a 

emissão da autorização, devendo observar os critérios dispostos neste Edital e no Termo de Referência. 

O prazo para entrega será de até 05 (cinco) dias úteis, a partir da emissão do Termo de Autorização de 

Fornecimento (TAF). 

13.2 - Forma de Pagamento: 

13.2.1 - O pagamento será efetuado após a apresentação de Nota Fiscal que deverá coincidir com as 

requisições de compras e com a quantidade e especificações de itens entregues, devidamente atestado 

pelo responsável pelo recebimento dos produtos/serviços. 

13.2.2 - O pagamento será efetuado até o 90º (NONAGÉSIMO) DIA, contado a partir da data do 
recebimento da Nota Fiscal devidamente acompanhada as certidões de regularidade perante a Fazenda 
Federal, Estadual, Municipal e  FGTS e Trabalhista. 
13.2.3 - O pagamento, mediante a emissão de qualquer modalidade de ordem bancária, será realizada 
desde que a CONTRATADA efetue a cobrança de forma a permitir o cumprimento das exigências legais, 
principalmente no que se refere às retenções tributárias. 
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13.2.4 - A CONTRATADA, optante pelo SIMPLES, deverá apresentar, juntamente com a nota fiscal/fatura, 
declaração e com documento comprobatório que esta se enquadra no SIMPLES. Caso não o faça, sofrerá 
retenção de imposto e contribuições, de acordo com a legislação vigente. 
13.2.5 - A nota fiscal que contiver erro, for emitida em desconformidade com o subitem 13.2.1 será 
devolvida à CONTRATADA para retificação e reapresentação, interrompendo-se a contagem do prazo 
fixado no subitem 13.2.2. 
13.2.6 - O pagamento fica condicionado à prova de regularidade perante a Fazenda Federal, Estadual, 
Municipal,  FGTS e Trabalhista. 
13.2.7 - Fica expressamente vedada qualquer pretensão de pagamento antecipado. 
13.2.8 - A empresa só poderá deixar de fornecer os produtos sem quaisquer penalidades pela 
administração, caso exista pagamento pendente de liquidação com prazo SUPERIOR ao previsto no 
subitem 13.2.2 deste Edital.  
 

14. LOCAL DA ENTREGA DOS PRODUTOS  

14.1 - A entrega deverá ser no local indicado no Termo de Autorização de Fornecimento (TAF). 

 

15.  VIGÊNCIA   DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS / VIGÊNCIA DO CONTRATO  

15.1 - Vigência da Ata de Registro de Preços: A Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) 

meses, a contar de sua assinatura. 

15.2 - Vigência do contrato: O contrato terá vigência prevista proporcional aos créditos orçamentários nos 

termos da Lei, com início na data da assinatura e término em 31 de dezembro de 2023. 

 

16. LOCAL, HORÁRIO E MEIO DE COMUNICAÇÃO PARA ESCLARECIMENTOS SOBRE ESTE EDITAL. 

16.1 - Pregoeira Responsável: Isabela Fernandes Sena, designada através do Decreto Municipal nº 

064/2021 c/c Decreto Municipal de 61/2022  ou outro servidor designado. 

16.2 - Equipe de Apoio: Luiza Franciele Guedes Guimarães e Emerson Ricardo da Silva Fernandes, 

designada através do Decreto Municipal nº 61/2022 ou outro servidor designado. 

16.3 - Endereço: Praça Monsenhor Tobias, nº 321, Centro, Riacho de Santana – Bahia. 

16.4 - Horário: De segunda a sexta-feira, das 07:00 às 13:00. 

16.5 - Telefone: (77) 3457-2049. 

16.6 - E-mail: licitacaopmrs@hotmail.com 

16.7 - Os pedidos de esclarecimentos, providências e impugnações do ato convocatório deverão ser 

encaminhados até três dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas. 

 

17. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

- Somente serão admitidos a participar desta Licitação os interessados previamente credenciados perante o 

Sistema do Banco do Brasil, no sítio https:// www.licitacoes-e.com.br, por meio de certificado digital 

conferido pela Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira – ICP - Brasil, e que atenderem a todas as 

exigências de habilitação contidas neste edital e que pertençam ao ramo de atividade pertinente ao objeto 

licitado; 

- Os interessados que tenham sido declarados inidôneos e suspensos do direito de licitar, pela 

Administração Municipal, Estadual ou Federal, cujo conceito abrange a Administração direta e indireta, as 

entidades com personalidade jurídica de direito privado sob o seu controle e as fundações por ela instituídas 

ou mantidas, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que sejam reabilitados 

perante a autoridade que aplicou a penalidade, não poderão participar do certame. 

- Os interessados que estiver em regime de falência, concordata, dissolução, liquidação ou concurso de 

credores, também não poderão participar do certame. 

- Não será admitida a participação de empresas em consórcio nesta Licitação. 

- Não será admitida a participação, direta ou indiretamente de licitações, pessoas ou empresas que estejam 

enquadradas nas limitações impostas pelo art. 9º da Lei Federal nº 8.666/93. 
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- O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume 

como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por 

seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora 

da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por 

terceiros. 

 

18. DAS CONDIÇÕES PARA HABILITAÇÃO  

A HABILITAÇÃO será realizada mediante comprovação de: 

 

 Habilitação Jurídica; 

 Regularidade Fiscal e Social; 

 Qualificação  Econômico-Financeira; 

 Qualificação Técnica. 

 

 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os 

documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a 

data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á 

automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 

 O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por 

meio de chave de acesso e senha. 

 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, 

ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123 

de 2006. 

As certidões deverão ser apresentadas dentro do respectivo prazo de validade. Caso não conste prazo de 

validade no corpo da certidão, considerar-se-á o prazo de 90 (noventa) dias da data de emissão. 

As certidões extraídas da Web somente terão validade se confirmada sua autenticidade pela pregoeira ou 

membro de equipe de apoio. 

 Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos 

de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

 Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento 

da proposta. 

 Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente 

serão disponibilizados para avaliação da pregoeira e para acesso público após o encerramento do 

envio de lances. 

 

18.1 – HABILITAÇÃO JURÍDICA  

A documentação relativa à habilitação jurídica da empresa, cujo objeto social deverá ser compatível com o 

objeto licitado, consistir-se-á em: 

 No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis; 

 Em se tratando de sociedades comerciais ou empresa individual de responsabilidade limitada: ato 
constitutivo em vigor, devidamente registrado e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de 
documentos de eleição de seus administradores; 

 Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde 
tem sede a matriz, no caso de ser a participante sucursal, filial ou agência; 

 Inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas, no caso de sociedades 
simples, acompanhada de prova de diretoria em exercício; 

 Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em funcionamento no 
País; 

 Certificado da Condição de Microempreendedor Individual – MEI, emitido pela Receita Federal do 
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Brasil, caso o interessado seja um MEI – Micro Empreendedor Individual. 
Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 

respectiva; 

 Certidão Simplificada ou Termo de Enquadramento comprovando  a condição  de Microempresa – 
ME ou Empresa de Pequeno Porte – EPP, expedido pela Junta Comercial do domicílio do 
interessado, caso cumpra os requisitos legais para esse enquadramento, não possuindo nenhum 
dos impedimentos previstos no § 4º do artigo 3º da Lei Complementar 123/2006  com alterações 
promovidas pela Lei 147/2014. 

 Cópia da cédula de identidade do sócio administrador com poderes legais constituídos para 
representar a empresa e assinatura do contrato. Quando se tratar de procurador, além da 
procuração deverá ser apresentado o RG/CPF do outorgado; 
 

18.2 REGULARIDADE FISCAL E SOCIAL  

A documentação relativa à habilitação fiscal e social da empresa, cujo objeto social deverá ser compatível 

com o objeto licitado, consistir-se-á em: 

 Comprovante de inscrição do CNPJ, expedido pela Receita Federal do Brasil; 

 Prova de regularidade para com a Fazenda Pública Estadual do domicílio do interessado; 

 Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio do interessado; 

 Prova de regularidade para com a Fazenda Federal (emitida com base na Portaria Conjunta 
RFB/PGFN  nº 1.751,  de 02.10.2014),  expedida pela Receita Federal; 

 Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), expedida pela 
Caixa  Econômica Federal (CEF); 

 Prova  de  regularidade  para  com a  Justiça  do  Trabalho, expedida pelo Tribunal Superior do 
Trabalho; 

 Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, relativo à sede da licitante, 

pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto do certame (se houver); 

18.3 QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA  

A documentação  relativa  à  qualificação  econômico-financeira,  cujo  objeto  social  deverá  ser compatível  

com o objeto licitado, consistir-se-á em: 

18.3.1 Cópia autenticada do Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício 

social, exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da 

empresa, vedada a sua substituição por balancetes e balanços provisórios, podendo ser 

atualizados, quando encerrados há mais de 3 (três) meses da data de apresentação de proposta, 

tomando como base a variação, ocorrida no período, do Índice de Preços ao Consumidor Amplo – 

IPCA ou de outro indicador que o venha a substituir. Serão considerados aceitos, na forma da lei, o 

balanço patrimonial e as demonstrações contábeis, assim apresentados:  

18.3.2.sociedades regidas pela Lei nº 6.404/76 (sociedade anônima): publicados em Diário Oficial 

ou em jornal de grande circulação, ou fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da 

sede ou domicílio do fornecedor. 

18.3.3. sociedades empresárias e não empresárias e sociedades sujeitas ao regime estabelecido na 

Lei das Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte (SIMPLES NACIONAL): fotocópia do 

livro Diário, inclusive com os Termos de Abertura e de Encerramento, devidamente autenticado na 

Junta Comercial da sede ou domicílio do fornecedor ou em outro órgão equivalente, ou fotocópia do 

Balanço e das Demonstrações Contábeis, devidamente registradas ou autenticadas na Junta 

Comercial da sede ou domicílio do fornecedor; 

18.3.4. sociedade criada no exercício em curso: fotocópia do Balanço de Abertura, devidamente 

registrado ou autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio do fornecedor; 
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18.3.5. o balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão conter assinatura do 

responsável da empresa e do profissional de contabilidade habilitado e devidamente registrado no 

Conselho Regional de Contabilidade. 

18.3.6. Se houver necessidade de atualização do balanço patrimonial, deverá ser apresentado 

também o memorial de cálculo correspondente, assinados pelo licitante e pelo contador (constando 

número registro no Conselho Regional de Contabilidade – CRC). 

 A comprovação da boa situação econômico-financeira da empresa será avaliada pelos índices 
abaixo, apurados com base no balanço apresentado, os quais deverão vir com os respectivos 
valores calculados, conforme estabelecido no Art. 31 da Lei 8.666/93. As empresas que 
apresentarem resultado menor ou igual a 1 (um) em qualquer um dos índices apurados, deve 
comprovar, para fins de habilitação, capital social mínimo ou patrimônio liquido no limite de 10% do 
valor estimado da contratação; 

  Índice  de  Liquidez Geral: 
Ativo Circulante + Realizável  a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Passivo não circulante ≥ 1,0 

Índice  Liquidez Corrente 

Ativo Circulante  

Passivo Circulante    ≥ 1,0 

Índice  de  Solvência Geral: 

  Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo não circulante ≥ 1,0 

 

O Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis de Resultado estão dispensados para MEI – Micro 

Empreendedor Individual. 

 

 Certidão Negativa de Falência, Concordata ou Recuperação Judicial expedida pelo distribuidor da 
sede da empresa licitante, com validade mínima de 30 dias, ou aquela expressa no corpo da 
mesma ou com data não superior a 06 (seis) meses da data limite para recebimento das propostas, 
se outro prazo não constar de ato normativo próprio ou do documento;  
 

18.4 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA  

1. Comprovação através de no mínimo 1(um) atestado(s) de aptidão do desempenho da atividade, o 
qual comprove que a licitante tenha fornecido, de forma satisfatória, produtos compatíveis com o 
objeto constante da licitação, mediante a apresentação de atestados fornecidos por pessoas 
jurídicas de direito público ou privado. 
 

Os atestados deverão referir-se aos serviços prestados no âmbito de sua atividade econômica principal ou 

secundária especificadas no contrato social vigente; 

O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados 

apresentados à Pregoeira, quando solicitado. 

               

2 . Declarações devidamente preenchidas e assinadas conforme Anexos deste edital. 

 

TODOS OS DOCUMENTOS RELATIVOS À HABILITAÇÃO DEVERÃO SER APRESENTADOS EM 

ORIGINAL, CÓPIA AUTENTICADA OU CÓPIA SIMPLES ACOMPANHADA DO ORIGINAL, PARA QUE 

POSSA SER AUTENTICADA. 

 

18.5 – DO TRATAMENTO JURÍDICO DIFERENCIADO DESTINADO AOS MICROEMPREENDEDORES 

(MEI), ÀS MICROEMPRESAS (ME) E ÀS EMPRESAS DE PEQUENO PORTE (EPP) 
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18.5.1 - Nas contratações públicas de bens, serviços e obras do Município, deverá ser concedido tratamento 

favorecido, diferenciado e simplificado para o MEI, a ME e a EPP, nos termos do disposto na Lei 

Complementar Federal nº 123/06, alterada pela Lei Complementar 147/14. 

18.5.2 - Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 05 

(cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado 

vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública Municipal, para a 

regularização da documentação, do pagamento ou do parcelamento do débito, e para a emissão de 

eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 

18.5.3 - A falta de regularização da documentação, no prazo previsto, implicará a decadência do direito a 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei Federal nº 8.666/93, sendo facultado à 

Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do 

contrato, ou revogar a licitação. 

18.5.4 - Nas licitações será assegurada como critério de desempate, preferência de contratação para o MEI, 

ME e EPP. 

18.5.5 - Na modalidade de pregão, entende-se por empate aquelas situações em que o intervalo percentual 

seja apurado após a fase de lances e antes da negociação e corresponda à diferença de até 5% (cinco por 

cento) superior ao valor da menor proposta ou do menor lance, caso os licitantes o tenham oferecido. 

18.5.6 - Para efeito do disposto no item anterior, ocorrendo o empate ficto, e desde que a melhor oferta 

inicial não tenha sido apresentada por MEI, ME ou EPP, proceder-se-á da seguinte forma: 

18.5.6.1 - O MEI, ME ou EPP melhor classificado poderá apresentar proposta de preço inferior àquela 

considerada vencedora do certame, situação em que o objeto será adjudicado em seu favor. 

18.5.6.2 - Não ocorrendo a contratação do MEI, ME ou EPP, na forma do item anterior, serão convocados 

os remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese do item 18.5.6.1,  na ordem classificatória, 

para o exercício do mesmo direito. 

18.5.7 - No caso de equivalência dos valores apresentados pelo MEI, ME e EPP que se encontrem nos 

intervalos estabelecidos no item 18.5.5, será realizado sorteio entre eles para que se identifique o que 

primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

18.5.8 - Na hipótese da falta de contratação nos termos previstos, o contrato será adjudicado em favor da 

proposta originalmente vencedora do certame. 

 

18.6 - DAS DECLARAÇÕES COMPLEMENTARES À HABILITAÇÃO 

a) Declaração Geral Conjunta de Pleno Conhecimento e Enquadramento, de Inexistência de fato 

Superveniente Impeditivo da Habilitação para licitar e o que estabelece o Art. 7°, inciso XXXIII da 

Constituição Federal, combinado com o Art. 27 da Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 9.854/99  

(Declaração Geral Conjunta – Anexo I). 

b) Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, nos termos do Artigo 3º da Lei 

Complementar nº. 123/06 alterada pela Lei Complementar nº. 147/14, conforme modelo constante do anexo 

II do presente instrumento. (quando for o caso de enquadramento da empresa licitante na hipótese 

presente). 

c) Proposta Financeira (Anexo VI). 

d) Modelo de Procuração (opcional) – (Anexo VII). 

e) Termo de Compromisso (Anexo VIII). 

f) Declaração de Obediência (Anexo IX). 

 

19 - DO CREDENCIAMENTO NO SISTEMA E EFETIVA PARTICIPAÇÃO  

19.1 - O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e senha pessoal intransferíveis, 

para acesso às Licitações pelo site (https:// www.licitacoes-e.com.br) e funcionará como assinatura 

eletrônica, implicando em responsabilidade legal e na presunção de sua capacidade para a realização das 

transações inerentes a este pregão eletrônico, validando todos os atos praticados; 
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19.2 - Os interessados deverão credenciar representantes, mediante a apresentação de procuração por 

instrumento público ou particular, com firma reconhecida, acompanhada de RG e CPF do outorgado, 

atribuindo poderes para formular lances de preços e praticar todos os demais atos e operações no sistema; 

19.3 - Em sendo sócio, proprietário, dirigente (ou assemelhado) da empresa proponente, deverá apresentar 

cópia do respectivo Estatuto, Contrato Social ou Consolidação, acompanhado de RG e CPF do 

representante legal, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em 

decorrência de tal investidura; 

19.4 - Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 

pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de 

quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão; 

 

20 - DA HABILITAÇÃO PRELIMINAR  

20.1 - A Habilitação preliminar na Licitação modalidade pregão se dará por meio do preenchimento da 

Declaração Geral Conjunta, conforme consta modelo no Anexo I, que é parte integrante deste Edital. É de 

inteira responsabilidade do Fornecedor/Proponente as informações prestadas na Declaração mencionada, a 

fim de poder licitar com o Poder Público de qualquer uma das esferas Federal, Estadual e ou Municipal; 

20.2 - O fornecedor/proponente deve ter condição de cumprir, em tempo hábil, a exigência de entrega de, 

no mínimo, todos os documentos mencionados no item 18 deste Edital. 

 

21.  DO RECEBIMENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DOS LANCES  

21.1 - Antes de enviar a proposta comercial em formulário eletrônico, o LICITANTE deverá manifestar em 

campo próprio do site  www.licitacoes-e.com.br, o pleno conhecimento e atendimento às exigências de 

habilitação e demais condições previstas neste Edital. 

21.2 - As propostas comerciais deverão ser enviadas através do site: www.licitacoes-e.com.br, obedecendo 

a data e horários estabelecidos no item 9. 

21.3 - A proposta ofertada deverá conter especificações e características detalhadas dos serviços cotados, 

bem como, a garantia e outros elementos que de forma inequívoca os identifiquem, em consonância com o 

conteúdo do Anexo III – Termo de Referência. 

21.4 - A partir do horário previsto no Edital (item 9), terá início a sessão pública do pregão eletrônico, com a 

abertura e divulgação das propostas de preços recebidas e em consonância com as especificações e 

condições detalhadas pelo edital, passando a pregoeira a avaliar a sua aceitabilidade, sendo posteriormente 

classificadas para a etapa de lances. 

21.5 - Após a classificação das propostas, a pregoeira fará a divulgação no sistema eletrônico, convocando 

os proponentes para apresentarem lances. 

21.6 - Serão desclassificadas as propostas que não atenderem as condições e exigências deste Edital e/ou, 

consignarem preços inexequíveis ou superfaturados para a Administração, assim considerados aqueles 

incoerentes com os praticados pelo mercado, para a execução do objeto do contrato. 

21.7 - Aberta a etapa competitiva, os representantes dos fornecedores deverão estar conectados ao sistema 

para participar da sessão de lances. A cada lance ofertado o participante será imediatamente informado de 

seu recebimento e respectivo horário de registro e valor. 

21.8 - Iniciada a sessão pública do pregão eletrônico, não caberá desistência da proposta. 

21.9 - Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista neste Edital. 

21.10 -  Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, em que os 

licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

21.10.1 - A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de 

duração da sessão pública. 
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21.10.2 - A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e 

ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no 

caso de lances intermediários. 

21.10.3 - Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-

se-á automaticamente. 

21.10.4 - Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá a 

pregoeira, assessorada pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de 

lances, em prol da consecução do melhor preço. 

21.11 - O sistema rejeitará automaticamente os lances cujos valores forem superiores ao último lance 

registrado.  

21.12 - Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que foi recebido e 

registrado em primeiro lugar. 

21.13 - A desistência em apresentar lance, implicará a exclusão do LICITANTE nesta etapa e na 

manutenção do último preço apresentado pelo LICITANTE, para efeito da classificação final. 

21.14 - Após este ato, será encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas, exclusivamente pelo 

critério de MENOR PREÇO GLOBAL. 

21.15 - Durante o transcurso da sessão, os LICITANTES serão informados, em tempo real, do valor do 

menor lance registrado que tenha sido apresentado, vedada a identificação do detentor do lance, bem como 

dos demais participantes. 

21.16 - No caso de desconexão da pregoeira com o site www.licitacoes-e.com.br no decorrer da etapa 

competitiva do pregão, e permanecendo o sistema acessível aos LICITANTES, a etapa terá continuidade 

para a recepção de lances, devendo a pregoeira, assim que for possível, retomar sua atuação no certame, 

sem prejuízo dos atos realizados. 

21.17 - Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do pregão 

eletrônico será suspensa e terá reinicio somente após 30 (trinta) minutos da comunicação eletrônica 

expressa aos participantes, encaminhada através de mensagem em formulário próprio do site licitações-e, 

divulgando data e hora da reabertura da sessão. 

21.18 - Quando a desconexão persistir por tempo superior a 02 (duas) horas, a sessão do pregão eletrônico 

será suspensa e somente terá reinício no dia e horário previamente fixado no site  www.licitacoes-e.com.br. 

21.19 - A etapa de lances será encerrada mediante aviso de fechamento iminente dos lances, emitido pelo 

sistema eletrônico, após o que transcorrerá período de tempo de até 30 (trinta) minutos, aleatoriamente e 

determinado também pelo sistema eletrônico, findo o qual, será automaticamente encerrada a recepção de 

lances. 

21.20 - Alternativamente ao disposto  no  item  anterior,  poderá  a  pregoeira,  mediante  justificativa 

devidamente registrada em ata, antecipar o encerramento da sessão de disputa do tempo normal, desde 

que transcorrido o tempo mínimo de 50% do previsto inicialmente no edital para a sessão de lances, 

mediante o encaminhamento de aviso automático de fechamento iminente dos lances e subsequente 

transcurso do prazo de 01 (um) segundo até 30 (trinta) minutos, findo o qual será encerrada a recepção de 

lances. Neste caso, antes de anunciar o vencedor, a Pregoeira poderá encaminhar pelo sistema eletrônico 

contraproposta diretamente ao proponente que tenha apresentado o lance de menor preço, para que seja 

obtido preço melhor, bem como decidir sobre sua aceitação. 

21.21 - O sistema informará a proposta de menor preço imediatamente após o encerramento da etapa de 

lances  ou, quando for o caso, após negociação e decisão pela Pregoeira acerca da aceitação do lance de 

menor valor.  

21.22 - Caso não sejam apresentados lances, será verificada a conformidade entre a proposta de menor 

preço e o valor estimado para a contratação. 

 

22 - DA PROPOSTA DE PREÇOS  
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22.1 - A proposta deverá ser apresentada em papel timbrado da empresa licitante, devendo conter os dados 

da proponente (razão social, endereço, CNPJ/MF, banco, agência e conta corrente, correio eletrônico etc.), 

impressa sem emendas ou rasuras e redigida com clareza em língua portuguesa, datada e devidamente 

assinada por seu representante legal, juntamente com os documentos de habilitação. (Modelo  de Proposta  

do Anexo VI). 

22.2 - A Comissão de Pregão recomenda aos licitantes que façam constar de suas propostas nome e 

qualificação da pessoa com poderes para firmar a Ata de Registro de Preços com o Município. 

22.3 - É de inteira responsabilidade do Licitante o preço e demais condições apresentadas, salvo se no 

momento da abertura da proposta for alegado erro, e aceito pela Pregoeira, o que será registrado em Ata, 

devendo o lote ser desconsiderado da proposta. 

22.4 - Quando a proposta e anexos constantes do Edital forem assinados por procurador legalmente 

constituído, os documentos deverão estar acompanhados de RG e CPF do outorgado, bem como do 

outorgante. 

22.5 - A  Proposta  de  Preços  da  empresa  arrematante  deverá ser encaminhada ao endereço eletrônico 

indicado no item 16.6 do Preâmbulo, no prazo máximo de até 02 (dois) dias úteis, contados a partir do 

encerramento da sessão de  disputa, com preços  atualizados,  em conformidade  com os  lances 

eventualmente ofertados. 

22.6 - A  proposta  de  preço  deverá  conter  oferta  firme  e  precisa, sem alternativas  de preços  ou 

qualquer outra condição que induza o julgamento a ter mais de um resultado, bem como conter os preços 

unitário e total, expressos em moeda nacional, com até duas casas decimais após a vírgula, em algarismos 

e por extenso. 

22.7 - A proposta deverá ter prazo de validade de 120 (cento e vinte) dias. 

22.8 - Caso haja o vencimento da validade da proposta sem que a licitação tenha sido homologada e 

adjudicada, esta fica automaticamente prorrogada. 

22.9 - Em  nenhuma  hipótese poderá  ser alterado  o  conteúdo  da  proposta apresentada, seja  com 

relação a prazo e especificações do produto ofertado, ou qualquer condição que importe modificação dos 

seus termos originais, ressalvadas apenas aquelas alterações destinadas a sanar evidentes erros formais, 

ou nos casos previstos neste edital. 

22.10 - É vedado à empresa licitante retirar a sua proposta após a abertura da sessão do presente Pregão. 

22.11 - Iniciada a sessão pública do pregão eletrônico, não  cabe  desistência  da  proposta, salvo por  

motivo  de  oferta de  propostas  ou lances equivocados  e de valor  inexequível. 

22.12 - Não se considerará como critério de classificação e nem de desempate das propostas qualquer 

oferta de vantagem não prevista neste edital. 

22.13 - As propostas apresentadas em desacordo com as condições e especificações constantes desta 

Licitação e ainda as que apresentem preços simbólicos, irrisórios ou excessivos, incompatíveis com os 

preços de mercado, conforme a discricionariedade da Pregoeira será desclassificada. 

22.14 - Propostas com valores  aparentemente muito  abaixo  do mercado serão  aceitas mediante 

comprovação pela licitante da exequibilidade de sua proposta através de documentos que comprovem a 

compatibilidade com o preço ofertado, tais como contratos, atestados, notas fiscais ou composição de 

custos,  a ser apresentada no  prazo  de até 02 (dois) dias úteis, sem prejuízo das sanções cabíveis em 

caso de má prestação. 

22.15 - Serão rejeitadas as propostas que: 

22.15.1 - Sejam incompletas, isto é, não contenham informação (ões) suficiente (s) que permita(m) a 

perfeita identificação do material licitado; 

22.15.2 - Contiverem qualquer limitação ou condição substancialmente contrastante com o presente Edital, 

ou seja, manifestamente inexequíveis, por decisão da Pregoeira. 

22.16 - Em caso de divergência entre os valores unitários e totais, serão considerados os primeiros, e, entre 

os expressos em algarismos e por extenso, será considerado este último. 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 18:16 horas do dia 05/12/2023.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/061B-B500-C684-1B4A-101F ou utilize o código QR.

21
RIACHO DE SANTANA • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

TERÇA•FEIRA, 05 DE DEZEMBRO DE 2023 • ANO XVII | N º 2918 LICITAÇÕES - EDITAIS DE LICITAÇÕES

         FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIACHO DE SANTANA 

ESTADO DA BAHIA 

CNPJ/MF Sob o nº 13.885.912/0001-30 

  RUA GERCINO COELHO, CENTRO, RIACHO DE SANTANA-BA 
 

 

 

 

Edital Pregão Eletrônico n.º 0037/2023       Página 11 de 44 

 
 

22.17 - Deverão estar incluídas nos preços propostos todas e quaisquer despesas necessárias para o 

objeto desta licitação, tais como: impostos, tributos, encargos e contribuições sociais, fiscais, para-fiscais, 

fretes, seguros de Administração e demais despesas inerentes, devendo o preço ofertado corresponder, 

rigorosamente às especificações do objeto licitado. 

22.18 - A  Pregoeira  poderá,  caso  julgue  necessário,  solicitar  esclarecimentos  adicionais  sobre  a 

composição dos preços propostos. 

22.19 - A empresa vencedora do certame deverá encaminhar via sistema do Banco Brasil e também no e-

mail licitacaopmrs@hotmail.com, no prazo de até 02 (dois) dias úteis, a partir da solicitação da Pregoeira, a 

proposta reformulada, das quais com fulcro no art. 9º, § 1º do Decreto Federal nº 7.892/13, deverá ter seu 

desconto linear a todos os itens do lote.  

22.20- A qualidade dos produtos objeto desta licitação deverá estar de acordo com os padrões e exigências 

dos órgãos fiscalizadores do setor, sendo, portanto, de EXCELENTE QUALIDADE fornecendo as garantias 

necessárias conforme o código de defesa do consumidor, sob, pena de devolução do ato da entrega. 

22.21 - O licitante é responsável pelo ônus decorrentes da perda de negócio, resultante da inobservância de 

quaisquer mensagens emitidas pelo Pregoeiro ou pelo sistema, ainda que ocorra sua desconexão. 

 

23 - DOS CRITÉRIOS  DE JULGAMENTO  

23.1 - O critério de julgamento será o de MENOR PREÇO GLOBAL, observados os prazos para 

fornecimento, as especificações técnicas, parâmetros mínimos de desempenho e qualidade e demais 

condições definidas neste Edital. 

23.2 - Encerrada a etapa de lances, a Pregoeira poderá encaminhar pelo sistema eletrônico, contraproposta 

diretamente ao proponente que tenha apresentado a melhor proposta ou lance de menor valor para 

negociação, decisão e aceitação. 

23.3. - Se a oferta não for aceitável ou se o proponente não atender às exigências do Edital, a Pregoeira 

examinará as ofertas subsequentes, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que 

atenda a todas as exigências, sendo o respectivo proponente declarado vencedor e a ele adjudicado o 

material ou equipamento definido no objeto deste Edital. 

23.4 - Havendo apenas uma oferta, esta poderá ser aceita, desde que atenda a todas as condições do 

Edital e seu preço seja compatível com o valor estimado para a contratação e dentro da realidade do 

mercado. 

23.5 - Sendo  aceitável  a  oferta, será verificado, pela  Pregoeira, o  atendimento  das  condições  

habilitatórias da LICITANTE que a tiver formulado, conforme previsto no item 18 deste Edital. 

23.6 - Constatado o atendimento pleno às exigências editalícias, será declarado o proponente vencedor, 

sendo-lhe adjudicado o objeto deste Edital, pela Pregoeira, com a posterior homologação do resultado pela 

Autoridade Superior. 

23.7 - Serão desclassificadas as propostas que não atenderem as condições e exigências deste Edital e/ou, 

consignarem preços inexequíveis ou superfaturados para a Administração, assim considerados aqueles 

incoerentes com os praticados pelo mercado, para a execução do objeto do contrato. 

23.8 - Da sessão, o sistema gerará Ata Circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos do 

procedimento e as ocorrências relevantes e estará disponível para consulta no site www.licitacoes-e.com.br. 

23.9 - O licitante é responsável pelo ônus decorrentes da perda de negócio, resultante da inobservância de 

quaisquer mensagens emitidas pelo Pregoeiro ou pelo sistema, ainda que ocorra sua desconexão. 

 

24 - DA HABILITAÇÃO  

24.1 - A Proposta de Preços da empresa arrematante (Modelo Anexo VI) e os Documentos de Habilitação 

deverão ser encaminhados via sistema eletrônico indicado no item 18 do Preâmbulo. 

24.2 - Os documentos necessários à habilitação deverão estar com prazo vigente. 

24.3 - Os documentos necessários à habilitação deverão ser apresentados numerados e rubricados pelo 

responsável legal da licitante. 
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24.4 - Se o licitante desatender as exigências habilitatórias, a Pregoeira examinará a proposta subsequente, 

verificando a sua aceitabilidade conforme a ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a 

apuração de uma proposta que atenda ao Edital. 

24.5 - Os documentos a serem apresentados relativos à Habilitação Jurídica deverão atender o que 

estabelece o item 18.1 deste Edital. 

24.6 - Para fins de habilitação fiscal, deverão ser apresentados os documentos relativos à Regularidade 

Fiscal e Social, constantes do item 18.2, deste Edital. 

24.7 - Os documentos a serem apresentados para habilitação relativos à Qualificação Técnica deverão 

atender o que estabelece o item 18.4, deste Edital. 

24.8 - Os documentos a serem apresentados para habilitação relativos à Qualificação Econômico - 

Financeira deverão atender o que estabelece o item 18.3, deste Edital. 

24.9 - Os documentos a serem apresentados para habilitação através das Declarações para 

Credenciamento exigidas deverão atender o que estabelece o item 18.6, deste Edital. 

24.10 - Os documentos apresentados deverão ser, obrigatoriamente, da mesma sede, ou seja, se da Matriz, 

todos da Matriz, se de alguma filial, todos da mesma filial, com exceção dos documentos que são válidos 

para Matriz e todas as filiais. 

24.11 - Constatado o atendimento das exigências previstas no Edital e transcorrido a fase de análise da 

documentação, o licitante será declarado vencedor, sendo homologado o procedimento e adjudicado o 

objeto da licitação pela autoridade competente. 

24.12 - Após a habilitação, poderá a licitante ser desqualificada por motivo relacionado com a capacidade 

jurídica, regularidade fiscal, qualificação econômico-financeira, qualificação técnica e/ou inidoneidade, em 

razão de fatos supervenientes ou somente conhecidos após o julgamento. 

 

25 - DAS IMPUGNAÇÕES AO EDITAL E RECURSOS  

25.1 - Até 03 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura da licitação, qualquer pessoa poderá 

encaminhar pedidos de impugnação ao ato convocatório do Pregão. 

25.2 - Qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos acerca do ato convocatório do Pregão, que deverá 

ser encaminhado por escrito, via fax ou através de e-mail (licitacaopmrs@hotmail.com). 

25.3 - Os Recursos ou Impugnações deverão ser protocolados pelo Licitante em horário de expediente 

normal de segunda a sexta-feira, das 07:00 às 13:00h, junto ao Setor de Protocolos Geral da Prefeitura 

Municipal de Riacho de Santana,  localizado na Prefeitura Municipal, em atenção ao Departamento de 

Licitações e Contratos, via fax ou através de e-mail (licitacaopmrs@hotmail.com).  

25.4 - Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para realização do certame. 

25.5 - Declarado o licitante vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a 

intenção de recorrer no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas, cuja síntese será lavrada em ata, quando lhe 

será concedido o prazo de 03 (três) dias úteis para a apresentação das razões do recurso, ficando os 

demais licitantes desde logo intimados para apresentar contrarrazões em igual número de dias. 

25.6 - Quando mantida a decisão, a instrução e o encaminhamento dos recursos à autoridade superior 

serão realizados pela Pregoeira no prazo de até 03 (três) dias úteis. 

25.7 - A autoridade superior do órgão promotor do pregão terá o prazo de até 03 (três) dias úteis para 

decidir o recurso. 

25.8 - A falta de manifestação imediata e motivada do LICITANTE para recorrer da decisão da  pregoeira 

importará a decadência do direito de recurso, e, consequentemente, a adjudicação do objeto da licitação ao 

LICITANTE vencedor. 

25.9 - O recurso contra decisões da Pregoeira não terá efeito suspensivo, conforme Decreto n° 11.553/04, 

Artigo 37, inciso I. 

25.10 - O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

25.11 - A decisão em grau de recurso será definitiva e dela dar-se-á conhecimento mediante publicação na 

imprensa oficial. 
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25.12 - Não serão conhecidas as impugnações e recursos apresentados fora do prazo legal (intempestivos), 

subscrito por representante não habilitado legalmente, ou não identificado no processo para responder pelo 

proponente. 

25.13 - Os autos do processo permanecerão com vistas franqueadas aos interessados no Departamento de 

Licitações e Contratos da Prefeitura de Riacho de Santana, situada à Praça Monsenhor Tobias, nº 321, 

Centro – Riacho de Santana, Bahia, CEP: 46.470-000. 

25.14 - O licitante é responsável pelo ônus decorrentes da perda de negócio, resultante da inobservância de 

quaisquer mensagens emitidas pelo Pregoeiro ou pelo sistema, ainda que ocorra sua desconexão. 

 

26 - DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  

26.1 - Não havendo a manifestação de recurso, a pregoeira adjudicará o objeto da licitação à proponente 

vencedora, para posterior homologação do resultado pela autoridade superior. 

26.2 - Ocorrendo a manifestação da interposição de recurso, após o julgamento, a autoridade superior 

adjudicará o objeto licitado à proponente vencedora, homologando em seguida o procedimento licitatório. 

26.3 - Como condição para o fornecimento, o licitante vencedor deverá manter as mesmas condições de 

habilitação, prestar as informações solicitadas pela Prefeitura Municipal de Riacho de Santana, dentro dos 

prazos estipulados, bem como não transferir a outrem as obrigações decorrentes deste Edital. 

26.4 - Homologado o resultado da licitação, a Departamento de Licitações e Contratos, respeitada a ordem 

de classificação e a quantidade de fornecedores a serem registrados, convocará os interessados para 

assinatura da Ata de Registro de Preços que, depois de cumprido os requisitos de publicidade, terão efeito 

de compromisso de fornecimento nas condições  estabelecidas. 

26.5 - O licitante é responsável pelo ônus decorrentes da perda de negócio, resultante da inobservância de 

quaisquer mensagens emitidas pelo Pregoeiro ou pelo sistema, ainda que ocorra sua desconexão. 

 

27 - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  

27.1 - O pagamento devido à empresa CONTRATADA será efetuado proporcionalmente à execução do 

objeto, em até 90 (noventa) dias após a prestação do serviço, através de crédito em conta corrente ou outra 

forma conveniente para o Contratante, com o prévio aval do CONTRATADO, a partir da apresentação da 

Nota Fiscal/Fatura e após a declaração pelo Contratante do recebimento definitivo do objeto licitado. 

27.2 - Não será permitida previsão de sinal, ou qualquer outra forma de antecipação de pagamento na 

formulação das propostas, devendo ser desclassificada, de imediato, a proponente que assim o fizer. 

 

28 - DA FISCALIZAÇÃO DO OBJETO/CONTRATO  

28.1 - Competirá ao Contratante proceder ao acompanhamento da prestação dos serviços e registrar, em 

relatório, todas as ocorrências e as deficiências verificadas, e sua cópia será encaminhada à 

CONTRATADA, objetivando a imediata correção das irregularidades apontadas. 

28.2 - Deverá a Unidade Requisitante, proceder ao acompanhamento e fiscalização dos produtos/serviços 

licitados. 

28.3 - A responsabilidade para análise dos objetos licitados ficará a cargo do servidor indicado pela Unidade 

Requisitante. 

28.4 - A fiscalização da Administração não permitirá que os empregados da CONTRATADA executem 

tarefas em desacordo com as preestabelecidas. 

28.5 - A CONTRATANTE designará servidor para acompanhamento e fiscalização da prestação de 

serviços/produtos, que registrará em relatório todas as ocorrências relacionadas com a execução do 

contrato, estabelecendo prazo para a regularização das falhas ou defeitos observados. Preferencialmente 

tal designação recairá sobre servidor integrante de setor/órgão que utiliza os serviços/produtos relacionados 

ao respectivo contrato. 
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29 - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

29.1 - A licitante que, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar o Contrato, 

deixar de entregar documentação exigida no Edital, apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento 

da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do objeto, comportar-se 

de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito à ampla defesa, ficará 

impedida de licitar e contratar com o Município de Riacho de Santana/BA e será descredenciada no SICAD 

(Riacho de Santana), pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e das 

demais cominações legais; 

29.2 - Pela inexecução total ou parcial do objeto da licitação, a Administração aplicará à CONTRATADA, as 

seguintes sanções: 

a) Cancelamento da Ata de Registro de Preços; 
b) Advertência por escrito; 
c) Multa de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor total da contratação devidamente atualizado, 

sem prejuízo da aplicação de outras sanções previstas no art. 28, do Decreto nº 5.450/2005, na 
hipótese de recusa injustificada da licitante vencedora em celebrar o contrato, no prazo máximo de 
05 (cinco) dias úteis, após regularmente convocada, caracterizando inexecução total das obrigações 
acordadas; 

d) Multa de 5% (cinco por cento), calculada sobre o valor total da contratação devidamente atualizado, 
sem prejuízo da aplicação de outras sanções previstas no art. 28, do Decreto nº 5.450/2005, na 
hipótese de recusa injustificada da CONTRATADA em apresentar a garantia, no prazo de 60 
(sessenta) dias úteis, contados da data da assinatura do contrato, e/ou recompor o valor da 
garantia, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, após regularmente notificada; 

e) Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura referente ao mês em que for 
constatado o descumprimento de qualquer obrigação prevista neste Termo de Referência ou no 
termo contratual, ressalvadas aquelas obrigações para as quais tenham sido fixadas penalidades 
específicas; 

f) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da contratação, nos casos de rescisão contratual 
por culpa da CONTRATADA. 

29.3 - A sanção prevista na alínea “a” poderá ser aplicada juntamente com as demais penalidades, 

assegurados à CONTRATADA o contraditório e a ampla defesa, no respectivo processo, no prazo de 5 

(cinco) dias úteis; 

29.4 - As sanções previstas neste Edital são independentes entre si, podendo ser aplicadas de forma 

isolada ou cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis; 

29.5 - A multa, aplicada após regular processo administrativo, poderá ser descontada dos pagamentos 

eventualmente devidos pela Administração; 

29.6 - Se a multa for de valor superior ao do pagamento devido, a CONTRATADA continuará efetivando os 

descontos nos meses subsequentes, até que seja atingido o montante atribuído à penalidade, ou, se 

entender mais conveniente, poderá descontar o valor remanescente da eventual garantia prestada, ou 

ainda, quando for o caso, realizar a cobrança judicialmente. 

29.7 - Não será aplicada multa se, comprovadamente, o atraso na prestação do serviço/fornecimento dos 

produtos advier de caso fortuito ou motivo de força maior. 

29.8 - As sanções aplicadas à CONTRATADA serão obrigatoriamente registradas no SICAD, nos termos 

dos procedimentos inerentes ao Município de Riacho de Santana/BA. 

 

30 - RESCISÃO  

30.1 - O contrato poderá ser rescindido pelo MUNICÍPIO DE RIACHO DE SANTANA, a qualquer tempo, de 

conformidade com os artigos 77, 78, 79 e seus § §, da Lei no 8.666/93. 

30.2 - A rescisão imediata do Contrato caberá, além de outras hipóteses legais, independentemente de 

interpretação judicial ou extrajudicial e sem prejuízo de outras penalidades, quando a contratada; 

a) Falir, ou estiver em concurso de credores, dissolução ou liquidação; 
b) Transferir, no todo ou em parte, as obrigações decorrentes desta licitação; 
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c) Deixar de cumprir, total ou parcialmente, as obrigações contratuais ; 
d) Desatender às determinações do servidor do MUNICÍPIO DE RIACHO DE SANTANA, no exercício de 

suas atribuições de acompanhamento e fiscalização da execução do contrato; 
e) Cometer, reiteradamente, faltas na execução do contrato; 
f) For objeto de fusão, cisão ou incorporação que prejudique o cumprimento do contrato; 
30.3 - Nas hipóteses de rescisão com base nos incisos I a XI do art. 78 da Lei 8.666/93, não cabe, à 

Contratada, direito a qualquer indenização. 

 

31 - REVOGAÇÃO – ANULAÇÃO  

31.1 - A licitação poderá ser revogada ou anulada nos termos do art. 49, da Lei 8.666/93, no seu todo ou em 

parte. 

31.2 - A presente licitação poderá ser anulada, por ilegalidade ou revogada por conveniência e oportunidade 

administrativa, sem que assista aos concorrentes o direito a qualquer reclamação ou indenização. 

 

32 - DOS PRAZOS PARA ENTREGA DA ORDEM E EXECUÇÃO DOS PRODUTOS  

32.1.  O prazo para início da execução dos serviços/produtos licitados será de 10 (dez) dias úteis, a partir 

da assinatura do contrato, após solicitação da Unidade Requisitante, através da emissão e encaminhamento 

de Ordem de Compra/Serviço aos respectivos fornecedores, vencedor do lote licitado, promovidos pela 

Unidade Requisitante. 

 

33 - DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E DO TERMO DE COMPROMISSO DE FORNECIMENTO     

33.1 - A Ata de Registro de Preços, objeto desta licitação, obedecerá às condições estabelecidas neste 

Edital e seus Anexos, terá validade de 12 (doze) meses a partir da data de sua assinatura. 

33.2 - O proponente vencedor será convocado, por escrito, para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, retirar, 

assinar e devolver a Ata do Registro de Preços, na forma da minuta apresentada no Anexo XIII, adaptada à 

proposta vencedora. 

33.3 - A recusa injusta do convocado em assinar a Ata de Registro de Preços, aceitar ou retirar o 

instrumento equivalente, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-o às 

penalidades aludidas neste Edital. 

33.4 - É facultado ao CONTRATANTE, quando o convocado não assinar, aceitar ou retirar a Ata de Registro 

de Preços, convocar os demais proponentes remanescentes a fazê-lo, na ordem de classificação, ou 

revogar a licitação, independentemente da cominação prevista no item 29. 

33.5 - O proponente que vier a ser contratado ficará obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 

os acréscimos que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 

contrato, em observância ao art. 65, § 1° da Lei no 8.666/93, ou supressões acima do percentual citado 

poderão ocorrer, mediante acordo entre as partes. 

33.6 - Após adjudicação do objeto e homologação do resultado da licitação pela autoridade competente, 

será efetuado o registro de preços mediante Termo de Compromisso de Fornecimento/Prestação de 

Serviços e Ata de Registro de Preços, a ser firmados entre a licitante vencedora e a Unidade Requisitante 

da licitação. 

33.7 - A Ata de Registro de Preços destina-se a subsidiar o acompanhamento dos preços. 

33.8 - A existência de preços registrados não obriga a Administração Municipal a firmar as contratações que 

deles poderão advir, ficando-lhe facultada a realização de licitações de um ou mais itens, hipótese em que, 

em igualdade de condições, o beneficiário do registro terá preferência, nos termos do art. 7º  do  Decreto  

Municipal  nº 221/2017. 

33.9 - A Ata de Registro de Preços não poderá ser objeto de cessão, transferência ou subcontratação, no 

todo ou em parte, sem a prévia e expressa anuência do Órgão Gerenciador, nos termos do Decreto 

Municipal nº 221/2017, e da Unidade Requisitante da presente licitação. 
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33.10 - Toda vez que for constatada, através de pesquisa de preços realizada pela Unidade Requisitante ou 

pelo Órgão Gerenciador, que os valores registrados no Termo de Compromisso de Fornecimento/Prestação 

de Serviços encontram-se divergentes dos praticados no mercado, a Administração Municipal poderá: 

a) Cancelar os itens com preços registrados cujos valores estejam acima dos preços praticados e o 
fornecedor não aceite adequá-los ao mercado; 
b) Promover ajustes dos preços registrados na hipótese de restabelecimento do equilíbrio econômico - 
financeiro do contrato, nos casos previstos no art. 65, inciso II, alínea “d” da Lei 8.666/93, mediante 
comprovação oficial, fundamentada e aceita pela Administração Municipal. 
 

34 - DA REVISÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS  

34.1 - A revisão dos preços registrados não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado, devendo ser 

mantida a diferença percentual apurada entre o preço originalmente oferecido pela promitente fornecedora e 

o preço de mercado vigente à época da licitação. 

34.2 - O preço de mercado poderá ser revisto a qualquer tempo, em decorrência de eventual redução 

daqueles praticados no mercado, cabendo a Unidade Requisitante da licitação convocar os fornecedores 

para negociar o novo preço. 

34.3 - A contratada deverá demonstrar de maneira clara a composição do preço de cada lote constante de 

sua proposta, através de Planilha de Custos contendo: as parcelas relativas à mão-de-obra direta, demais 

insumos, encargos em geral, lucro e participação percentual em relação ao preço final. 

34.4 - A não apresentação da Planilha de Custos impossibilitará a Unidade Requisitante proceder a futuras 

revisões de preços, caso venha a CONTRATADA solicitar equilíbrio econômico-financeiro. 

34.5 - A cada pedido de revisão de preço deverá a CONTRATADA comprovar e justificar as alterações 

havidas na planilha apresentada à época da elaboração da proposta, demonstrando a nova composição do 

preço. 

34.6 - No caso do detentor do Registro de Preços ser revendedor ou representante comercial, deverá 

demonstrar de maneira clara a composição do preço constante de sua proposta, com descrição das 

parcelas relativas ao valor de aquisição do produto com Notas Fiscais de Fábrica/Indústria, encargos em 

geral, lucro e participação percentual de cada lote em relação ao preço final (Planilha de Custos). 

34.7 - A critério da Administração Pública Municipal poderá ser exigido da CONTRATADA as listas de 

preços expedidas pelos fabricantes, que conterão, obrigatoriamente, a data de início de sua vigência e 

numeração sequencial, para instrução de pedidos de revisão de preços. 

34.8 - Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração Municipal adotará, para 

verificação dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de mercado 

dentre empresas de reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, a ser realizada pela 

própria Unidade Requisitante ou por instituto de pesquisa, utilizando-se, também, de índices setoriais ou 

outros adotados pelo Governo Federal, devendo a deliberação de deferimento ou indeferimento da 

alteração solicitada ser instruída com justificativa da escolha do critério e memória  dos respectivos cálculos, 

para decisão da Administração no prazo de 15 (quinze) dias. 

34.9 - A revisão do preço, caso deferido, somente terá validade a partir da data de publicação da 

deliberação no Diário Oficial do Município. 

34.10 - É vedado à CONTRATADA interromper o fornecimento enquanto aguarda o trâmite do processo de 

revisão de preços, estando, neste caso, sujeita às sanções previstas  neste edital. 

34.11 - A revisão levará em consideração preponderantemente as normas legais federais, estaduais e 

municipais, que são soberanas às previstas neste Edital. 

 

35 - DAS OBRIGAÇÕES DA EMPRESA DETENTORA DA ATA  

35.1 - Os produtos/serviços deverão ser entregues/prestados em perfeita conformidade com as condições 

estabelecidas no Edital e em seus Anexos, sendo que o projeto, as especificações, ou qualquer outro 

documento que integre o presente processo administrativo são complementares entre si, de modo que 
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qualquer detalhe que se mencione em um documento e se omita em outro será considerado especificado e 

válido. 

35.2 - É de responsabilidade da CONTRATADA substituir na execução do serviço, qualquer material 

impugnado no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, a partir do recebimento da impugnação. 

35.3 - A fiscalização terá plena autoridade para suspender, por meios amigáveis ou não, o fornecimento do 

serviço, total ou parcialmente, sempre que julgar conveniente. 

35.4 - Durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços, sua detentora fica obrigada a fornecer os 

produtos, na forma solicitada na Ordem de Compra (quando tratar-se de produtos) e/ou os serviços, na 

forma solicitada na Ordem de Serviço. 

 

36 - DO ÓRGÃO GERENCIADOR E ÓRGÃO PARTICIPANTE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

36.1 - A CONTRATANTE designa como ÓRGÃO GERENCIADOR da Ata de Registro de Preços o 

Departamento de Licitações e Contratos, Órgão da Administração Pública Municipal, responsável pela 

condução do conjunto de procedimentos do certame para registro de preços e gerenciamento da Ata de 

Registro de Preços, conforme Decreto Municipal nº. 221/2017. 

36.2 – Compete ao Departamento de Licitações e Contratos, a prática de todos os atos de controle e 

administração do Sistema de Registro de Preços - SRP, conforme Decreto Municipal nº 221/2017, em 

especial: 

a) Convidar, mediante correspondência, os órgãos da Administração Municipal para participar do 
Registro de Preços; 

b) Consolidar todas as informações relativas à estimativa individual de consumo da administração 
encaminhadas pelos órgãos e setores da Administração Municipal; 

c) Promover todos os atos necessários e instrução processual para a realização do procedimento 
licitatório pertinente; 

d) Realizar, com auxílio dos Órgãos Solicitantes, pesquisa de preços com vista à identificação dos 
valores dos bens e serviços a serem licitados; 

e) Confirmar junto aos Órgãos Solicitantes a sua concordância com o objeto a ser licitado, inclusive 
quanto aos quantitativos; 

f) Encaminhar cópia da Ata aos demais Órgãos Solicitantes; 
g) Gerenciar a Ata de Registro de Preços, providenciando a indicação dos fornecedores, para 

atendimento às necessidades da Administração, obedecendo à ordem de classificação e os 
quantitativos de contratação definidos pelos participantes da Ata; 

h) Conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos preços registrados e a 
aplicação de penalidades por descumprimento do pactuado na Ata de Registro de Preços 

 

37 - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

37.1 - A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade 

da Administração Pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão 

gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e 

as regras estabelecidas na Lei nº 8.666, de 1993 e no Decreto Municipal nº. 221/2017. 

37.2 - Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 

estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não prejudique as 

obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

37.3 - As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão 

ou entidade, a 100% (cem por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados 

na Ata de Registro de Preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

37.4 - As adesões à Ata de Registro de Preços são limitadas, na totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de 

cada lote registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, 

independentemente do número de órgãos não participantes que eventualmente aderirem. 

37.5 - Ao órgão não participante que aderir à Ata compete os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo 

fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o 
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contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em 

relação as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

37.6 - Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a contratação 

solicitada em até noventa dias, observado o prazo do de validade da Ata de Registro de Preços. 

 

38 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  

38.1 - A qualquer tempo, antes da data fixada para apresentação das propostas, poderá a Pregoeira, se 

necessário, modificar este Edital, hipótese em que deverá proceder a divulgação, reabrindo-se o prazo 

inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das 

propostas. 

38.2 - As normas disciplinadoras deste Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, a finalidade e a 

segurança da contratação. 

38.3 - É facultado à pregoeira ou a autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de 

diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo licitatório. 

38.4 - A apresentação da proposta implica para a LICITANTE a observância dos preceitos legais e 

regulamentares em vigor, bem como a integral e incondicional aceitação de todos os termos e condições 

deste Edital, sendo responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos 

apresentados em qualquer fase da licitação. 

38.5 - À Administração reserva-se o direito de transferir o prazo para o recebimento e abertura das 

propostas descabendo, em tais casos, direito à indenização pelos licitantes. 

38.6 - A participação na presente licitação implica em concordância tácita, por parte do licitante, com todos 

os termos e condições deste Edital e das cláusulas contratuais já estabelecidas. 

38.7 - A Administração quando da contratação de fornecedores não estará obrigada a contratar a totalidade 

dos quantitativos previstos na Ata de Registro de Preços. 

38.8 - Os preços propostos poderão ser reajustáveis, em consonância com o que estabelece o item 34.2. 

38.9 - A pregoeira poderá em qualquer fase da licitação, suspender os trabalhos, devendo promover o 

registro da suspensão e a convocação para a continuidade dos trabalhos. 

38.10 - A pregoeira, no interesse da Administração, poderá relevar falhas meramente formais constantes da 

documentação e proposta, desde que não comprometam a lisura do procedimento ou contrariem a 

legislação pertinente. 

38.11 - A homologação e a adjudicação do objeto desta licitação não implicarão direito à contratação. 

38.12 - Os casos omissos serão dirimidos pela Pregoeira, com observância da legislação em vigor, em 

especial as Leis nº. 8.666/93, Lei nº. 10.520/2002 e Lei Complementar nº. 123/06 e alterações previstas  na 

LC  147/2014  e Decreto Municipal nº. 221/2017. 

38.13 - Para quaisquer questões judiciais oriundas do presente Edital, fica eleito o Foro da Comarca de 

Riacho de Santana-Estado da Bahia, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

38.14 - Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em originais, por cópias 

autenticadas e m cartório ou por servidor da Administração mediante a apresentação dos originais. 

38.15 - O Município é considerado consumidor final, sendo que o licitante deverá obedecer ao fixado no 

Artigo 155, § 2º, VII b, da Constituição Federal de 1988, podendo-se valer da aplicação das normas 

consubstanciadas no Código de Defesa do Consumidor. 

38.16 - Quando todas as propostas forem desclassificadas e ou houver número insuficiente de propostas, a 

pregoeira poderá suspender o pregão e estabelecer, imediatamente, um novo prazo para o recebimento de 

novas propostas; 

38.17 - O licitante é responsável pelo ônus decorrentes da perda de negócio, resultante da inobservância de 

quaisquer mensagens emitidas pelo Pregoeiro ou pelo sistema, ainda que ocorra sua desconexão. 

38.18 - As comunicações dos atos atinentes a este processo licitatório serão publicadas no Diário Oficial do 

Município no portal http://www.procedebahia.com.br/ba/riachodesantana/ www.riachodesantana.ba.gov.br, 
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bem como no site www.licitacoes-e.com.br, e as comunicações/notificações serão encaminhadas em 

endereços de e-mail válidos fornecidos pelas licitantes, não podendo alegar o não conhecimento em caso 

de não visualização de atos e comunicações/notificações devidamente publicadas. 

ÍNDICE DE ANEXOS 

 

No ato da aquisição do Edital o adquirente deverá observar se o seu exemplar está devidamente completo e 

acompanhado dos seguintes anexos: 

ANEXO  I Modelo  de  Declaração Conjunta  para Habilitação 

ANEXO  II Modelo  de  Declaração de  Microempresa  ou Empresa  de  Pequeno Porte 

ANEXO  III Termo de  Referência 

ANEXO  IV Considerações Gerais ao Objeto 

ANEXO  V Do Lote / Especificações  e Quantitativos 

ANEXO  VI Modelo Padrão de Proposta Econômica 

ANEXO  VII Modelo de Procuração 

ANEXO  VIII Termo de Compromisso 

ANEXO  IX Declaração de Obediência 

ANEXO X Minuta da Ata de Registro de  Preços  com efeitos  de  Termo  de  

Compromisso de Fornecimento/Prestação  de Serviços 

ANEXO XI Minuta  de Contrato  de  Prestação de Serviços 

 

Riacho de Santana - BA, 23 de novembro de 2023. 

 

 

Luiza Franciele Guedes Guimarães 

Presidente da Comissão de Licitação 
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ANEXO  I – MODELO DE DECLARAÇÃO GERAL CONJUNTA PARA HABILITAÇÃO 

 

(Nome da pessoa jurídica) ______________________________, CNPJ nº. ________________ sediada 

(endereço completo)______________________, endereço eletrônico __________________, neste ato 

representada legalmente por (nome e qualificação do representante 

legal)_____________________________, declara sob as penas da lei: 

 

Que possui pleno conhecimento de todas as informações e das condições contidas no edital referente ao 

Pregão Eletrônico SRP nº. 0037/2023; 

 

Que está apta a participar de licitações e contratações administrativas, conforme respectivo Edital, não 

estando enquadrada em nenhum impedimento legal para licitar e contratar com o Município de Riacho de 

Santana, Estado da Bahia, especialmente no que tange ao art. 9º da Lei nº 8.666/93; 

 

Que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente certame licitatório, 

atendendo a todas as exigências feitas no referido instrumento convocatório, inclusive aquelas relativas ao 

cumprimento do objeto da licitação; 

 

Que, em atendimento ao quanto previsto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, combinado 

com o artigo 27 da Lei nº. 8.666/93, alterado pela Lei nº. 9.854, de 27 de outubro de 1999, não emprega 

menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem menor de 16 anos, salvo na condição de 

aprendiz, a partir de 14 anos. 

 

Que detém idoneidade moral ilibada perante a sociedade e órgãos públicos representativos dos poderes 

competentes, nada havendo que desabone a sua conduta. 

Que, nos termos do inciso III do artigo 9º da Lei 8666/93 não possui nenhum servidor da administração 

pública do Município de Riacho de Santana em seu quadro societário, que impossibilita a referida empresa 

de participar deste processo licitatório. 

 

 

Riacho de Santana – BA, DIA de MÊS de 2023. 

 

 

 

___________________________________________________________  

Razão Social / CNPJ  / Nome e Nº do RG do Representante Legal / Assinatura 

 

 

NÃO SERÃO ACEITAS DECLARAÇÕES MANUSCRITAS, TAMPOUCO AQUELAS PREENCHIDAS EM 

FORMULÁRIO COM TIMBRE DA PREFEITURA. AS MESMAS DEVERÃO SER CONFECCIONADAS 

PREFERENCIALMENTE EM PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA LICITANTE 

Modalidade de Licitação: Pregão 

Eletrônico SRP 

 

 

 

Número: 

0037/2023 

 

 

 

CARIMBO  DA EMPRESA 
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ANEXO II - MODELO DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

 

 

 

 

(Nome da Pessoa Jurídica/Pessoa Física ) xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx,  CNPJ  nº.  xxxxxxxxxxxxx  

sediada  (endereço completo) xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, endereço eletrônico ______________________, 

neste ato representada legalmente por (nome e qualificação do representante legal) 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, declara sob as penas da lei: 

 

 

Cumprir plenamente os requisitos para classificar-se como Microempresa ou Empresa de  Pequeno 

Porte, nos termos do art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006 com alterações promovidas pela LC 

147/2014. Declara, ainda, ciente das responsabilidades administrativas, civis e criminais . 

 

 

Riacho de Santana – BA, DIA de MÊS de 2023. 

 

 

 

___________________________________________________________  

Razão Social / CNPJ  / Nome e Nº do RG do Representante Legal / Assinatura 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

NÃO SERÃO ACEITAS DECLARAÇÕES MANUSCRITAS, TAMPOUCO AQUELAS PREENCHIDAS EM 

FORMULÁRIO COM TIMBRE DA PREFEITURA. AS MESMAS DEVERÃO SER CONFECCIONADAS 

PREFERENCIALMENTE EM PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA LICITANTE 

Modalidade de Licitação: 

Pregão Eletrônico SRP 

 

 

 

Número: 

0037/2023 

CARIMBO  DA EMPRESA 
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ANEXO  III  – TERMO  DE REFERÊNCIA 

 

  

ORGÃO/SETOR LICITANTE:  SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 

 

OBJETO DA CONTRATAÇÃO: Elaboração de Registro de Preços visando à AQUISIÇÃO DE RAÇÃO 

PARA CÃES DESTINADOS A ATENDER O CANIL PÚBLICO MUNICIPAL, SERVIÇO OFERECIDO PELA 

VIGILÂNCIA EM SAÚDE DESTE MUNICÍPIO. 

 

JUSTIFICATIVA: Considerando o serviço ofertado pela vigilância em saúde recolhendo cães vadios e 

suspeitos de Leishmaniose que permanecem no canil até serem recolhidos por seus donos ou adotados, e 

que tal serviço é prestado de forma contínua, faz-se necessário a presente aquisição, para boa alimentação 

dos animais que se encontram abrigados no canil municipal. 

 

CONSIDERAÇÕES GERAIS   DA EXECUÇÃO  DO FORNECIMENTO: 

A empresa deverá realizar a entrega conforme a descrição, marcas e prazo estabelecido pelo Termo de 

Autorização de Fornecimento (TAF). 

O prazo para entrega será de até 10 (dez) dias úteis a partir da emissão da TAF – Termo de Autorização de 

Fornecimento. 

O prazo para entrega será de até 05 (cinco) dias úteis, a partir da emissão do Termo de Autorização de 

Fornecimento (TAF). 

A Contratada é responsável pela entrega dos itens solicitados em ótimas condições. 

Todas as despesas inerentes à realização dos fornecimentos, tais como: combustíveis, manutenção, 

seguros, taxas, impostos, salários, encargos trabalhistas e sociais, bem como outros que resultarem do fiel 

cumprimento dos fornecimentos, será inteiramente de responsabilidade da empresa contratada. 

A Contratada manterá a Contratante livre de quaisquer reinvindicações, demandas, queixas e 

representações de qualquer natureza, decorrentes de sua ação ou omissão. 

 

PERÍODO DO CONTRATO: O contrato terá vigência prevista proporcional aos créditos orçamentários nos 

termos da lei, com início na data da assinatura e término em 31 de dezembro de 2023. 

 

VALOR PREVISTO: O valor previsto para contratação e aquisição total do objeto é de R$ 120.417,50 

(cento e vinte mil, quatrocentos e dezessete reais e cinquenta centavos), com a presente contratação. 

 

FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento será efetuado em até 90 (noventa) dias após a entrega dos 

serviços/produtos e emissão da Nota Fiscal, e somente após assinatura do contrato. 

 

FORMA DE FORNECIMENTO: O fornecimento dos produtos/serviços requisitados pela Secretaria Municipal 

de Saúde será em conformidade do Termo de Autorização de Fornecimento (TAF) emitido pela Secretaria 

de Administração e Finanças de acordo com o respectivo lote licitado. 

 

DA APRESENTAÇÃO DAS PLANILHAS E DAS PROPOSTAS DE PREÇOS 

A licitante deverá apresentar proposta de preços cotando separadamente os valores referentes ao lote 

licitado. 

No preço proposto deverão estar inclusas todas as despesas que compõem o lote a ser licitado, inclusive 

gastos com transportes. 
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OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: São de responsabilidade da Contratada para fornecimento dos 

produtos/serviços: 

Despesas  inerentes  ao fornecimento dos produtos/serviços,  tais  como:  combustíveis,  manutenção,  

seguros,  taxas, impostos, salários, encargos trabalhistas e sociais, bem como outros que resultarem do fiel 

cumprimento do fornecimento dos itens. 

Dar ciência à Fiscalização do Contrato de qualquer anormalidade que verificar na execução do serviço. 

Sujeitar-se à fiscalização ampla e irrestrita do Município de Riacho de Santana, por intermédio da Secretaria 

Municipal de Saúde ou outra Unidade Administrativa Municipal, prestando os esclarecimentos solicitados. 

Assumir todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação específica de acidentes de 

trabalho, conforme Lei 8213/91, quando em ocorrências da espécie, forem vítimas os seus empregados no 

desempenho do serviço ou em conexão com eles. 

Manter, durante o prazo contratual, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital 

relativo à licitação da qual decorreu o presente ajuste, nos termos do art. 55, inc. XIII, da Lei nº 8.666/1993, 

inclusive as condições de cadastramento no SICAD, o qual será observado mensalmente, quando dos 

pagamentos. 

Substituir os produtos/serviços por outro que atenda às mesmas exigências feitas com relação ao 

substituído,  de forma a evitar a interrupção do fornecimento, obedecida às disposições da legislação. 

 

OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: O CONTRATANTE, além das obrigações contidas neste contrato por 

determinação legal, obriga-se a: 

Acompanhar e fiscalizar o fornecimento dos itens do contrato por meio de um representante especialmente 

designado, nos termos do art. 67 da Lei n.º 8.666/1993; 

Notificar, por escrito, a ocorrência de eventuais imperfeições no fornecimento dos produtos/serviços, fixando 

prazo para a sua correção; 

Realizar o devido pagamento, pelo fornecimento dos produtos/serviços, no prazo e valor pactuados; 

Proceder à publicação resumida do instrumento de contrato e de seus aditamentos na imprensa oficial, 

condição indispensável para sua validade e eficácia, no prazo de 60 (sessenta) dias corridos da sua 

assinatura; 

Comunicar oficialmente  à  CONTRATADA  quaisquer falhas  verificadas  no  cumprimento  do contrato, 

visando a sua regularização; 

Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa cumprir suas obrigações dentro dos 

prazos e condições estabelecidas no contrato; 

Solicitar à CONTRATADA todas as providências necessárias ao bom andamento dos fornecimentos; 

Suspender o pagamento da nota fiscal/fatura sempre que houver obrigação contratual pendente por parte da 

empresa contratada, até a completa regularização; 

Aplicar à CONTRATADA as penalidades contratuais e regulamentares cabíveis; 

 

DA CONTRATAÇÃO: 

A contratação dos serviços objeto deste Termo de Referência dar-se-á por meio de  Contrato Administrativo, 

a ser assinado com a empresa vencedora do certame de fornecimento de produtos/serviços, observando-se 

os itens solicitados, conforme Minuta de Contrato a ser fornecida juntamente com o Edital de Licitação; 

Não será efetivada a prorrogação contratual quando os preços praticados pela CONTRATADA estiverem 

superiores aos de mercado, admitindo-se a negociação para redução de preços; 

Também não se realizará a prorrogação contratual quando a CONTRATADA tiver sido declarada inidônea 

ou suspensa no âmbito da União ou da própria CONTRATANTE, enquanto perdurarem os efeitos. 

Refazer o serviço prestado, mesmo que aceito, desde que comprovada à existência de vícios, má-fé, bem 

como, alterações da estabilidade que comprometam a integridade do resultado; 

 

DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO:   
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A  CONTRATANTE designará servidor para acompanhamento e fiscalização da prestação dos serviços, que 

registrará em relatório todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, nos termos do art. 67 

da Lei nº 8.666/93, sob os aspectos qualitativos e quantitativos, procedendo ao atesto das respectivas 

faturas, devendo rejeitar, no todo ou em parte, os serviços executados em desacordo com as respectivas 

especificações, com as ressalvas e/ou glosas que se fizerem necessárias, não eximindo a CONTRATADA 

de total responsabilidade quanto à execução dos serviços. A CONTRATANTE deverá também: 

Comunicar oficialmente à CONTRATADA quaisquer falhas verificadas no curso do fornecimento da 

prestação do serviço, determinando o que for necessário à sua regularização. 

Indicar as áreas com respectivos endereços de localização onde os serviços serão executados. 

Solicitar à CONTRATADA todas as providências necessárias ao bom andamento dos serviços. 

Solicitar a substituição do empregado da CONTRATADA que não estiver desempenhando suas atividades a 

contento, de acordo com o estabelecido neste Termo de Referência. 

Permitir o livre acesso dos empregados da CONTRATADA às dependências do Município, para a prestação 

do serviço. 

Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos empregados da 

CONTRATADA ou por seus prepostos. 

Suspender o pagamento da nota fiscal/fatura sempre que houver obrigação contratual pendente por parte da 

empresa contratada, até a completa regularização. 

Aplicar à CONTRATADA  as penalidades contratuais e regulamentares cabíveis. 

Outros que se fizerem necessários durante o decurso do contrato. 

 

DAS SANÇÕES 

A licitante que, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar o Contrato, deixar de 

entregar documentação exigida no Edital, apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da 

execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do objeto, comportar-se de 

modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito à ampla defesa, ficará 

impedida de licitar e contratar com o Município de Riacho de Santana/BA e será descredenciada no SICAD 

(Riacho de Santana), pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e das 

demais cominações legais; 

Pela inexecução total ou parcial do objeto da licitação, a Administração aplicará à CONTRATADA, as 

seguintes sanções: 

Advertência por escrito; 

Multa de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor total da contratação devidamente atualizado, sem 

prejuízo da aplicação de outras sanções previstas no art. 28, do Decreto nº 5.450/2005, na hipótese de 

recusa injustificada da licitante vencedora em celebrar o contrato, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, 

após regularmente convocada, caracterizando inexecução total das obrigações acordadas; 

Multa de 5% (cinco por cento), calculada sobre o valor total da contratação devidamente atualizado, sem 

prejuízo da aplicação de outras sanções previstas no art. 28, do Decreto nº 5.450/2005, na hipótese de 

recusa injustificada da CONTRATADA em apresentar a garantia, no prazo de 60 (sessenta) dias úteis, 

contados da data da assinatura do contrato, e/ou recompor o valor da garantia, no prazo máximo de 48 

(quarenta e oito ) horas, após regularmente notificada; 

Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura referente ao mês em que for 

constatado o descumprimento de qualquer obrigação prevista neste Termo de Referência ou no termo 

contratual, ressalva das aquelas obrigações para as quais tenham sido fixadas penalidades específicas; 

Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da contratação, nos casos de rescisão contratual por culpa 

da CONTRATADA. 

A sanção prevista na alínea “a” poderá ser aplicada juntamente com as demais penalidades, assegurados à 

CONTRATADA o contraditório e a ampla defesa, no respectivo processo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis; 
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As sanções previstas neste Termo de Referência são independentes entre si, podendo ser aplicadas de 

forma isolada ou cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis; 

A   multa,  aplicada   após   regular  processo  administrativo,  poderá  ser  descontada  dos  pagamentos 

eventualmente devidos pela Administração; 

21.5.1. Se a multa for de valor superior ao do pagamento devido, a CONTRATADA continuará efetivando os 

descontos nos meses subsequentes, até que seja atingido o montante atribuído à penalidade, ou, se 

entender mais conveniente, poderá descontar o valor remanescente da eventual garantia prestada, ou 

ainda, quando for o caso, realizar a cobrança judicialmente. 

Não será aplicada multa se, comprovadamente, o atraso na prestação do serviço/fornecimento dos 

produtos/serviços advier de caso fortuito ou motivo de força maior. 

As sanções aplicadas à CONTRATADA serão obrigatoriamente registradas no SICAD, nos termos dos 

procedimentos inerentes ao Município de Riacho de Santana/BA. 

 

CONSIDERAÇÕES  FINAIS: 

Poderão participar deste Pregão os interessados que atendam a todas as exigências, inclusive quanto à 

documentação, constantes deste Edital e seus Anexos e que pertençam ao ramo de atividade pertinente  ao 

objeto licitado; 

A execução dos Trabalhos previstos neste Termo de Referência não implica  em qualquer relação de  

emprego ou vínculo trabalhista, sendo, portanto, regido sem subordinação jurídica. 

 

 

Ítalo Roberto de Castro Marques 

Secretário Municipal de Saúde  
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ANEXO  IV – CONSIDERAÇÕES GERAIS AO OBJETO 

 

 

Observações/Instruções para participação: 

 

 

A quantidade especificada para a aquisição dos produtos/serviços é resultante de um levantamento 

elaborado pela Secretaria Municipal de Saúde, considerando-se respectivas atuações e necessidades. 

 

Deverão ser respeitadas todas as descrições definidas pela unidade requisitante sem qualquer tipo de 

alteração. 

 

O fornecimento dos produtos/serviços será realizado no endereço informado no Termo de Autorização de 

Fornecimento (TAF), ou em outro local diverso solicitado pela Unidade Requisitante. 

 

Responsável/Possível Fiscal do Contrato: A responsabilidade para análise dos produtos/serviços licitados e 

as dúvidas referentes às especificações dos serviços deverão ser reportadas à Secretaria Municipal de 

Saúde, cujo telefone para contato é (77) 3457-2049, de segunda a sexta-feira das 07:00 às 13:00. 

 

A contratação com o licitante vencedor obedecerá às condições do instrumento de contrato constante do 

Termo de Referência e da Minuta de contrato, facultada a substituição, à critério da Administração, por 

instrumento equivalente, desde que presentes as condições da legislação. 

 

O custo estimado para essa aquisição está descrito no Termo de Referência e Do Lote/Especificação e 

Quantitativos deste Certame. 

 

Serão consideradas desclassificadas as propostas que não forem elaboradas de forma clara, inconfundível  

e em perfeita concordância  com os lotes do presente do Termo de  Referência, ou  que: 

 Revelarem-se excessivas ou manifestamente inexequíveis; 

 Oferecerem vantagens  não previstas  neste Edital; 

 Apresentarem preços globais ou unitários simbólicos ou irrisórios; 

Modalidade de Licitação: 

Pregão Eletrônico SRP 

Número: 

0037/2023 
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ANEXO V – DO LOTE / ESPECIFICAÇÕES QUANTITATIVOS 

 

 

 

1) Dos valores: As licitantes não poderão registrar ao final do certame valores dos itens superiores aos 
previstos neste termo de referência; 
2)Das planilhas: As planilhas deverão contemplar todos os itens do lote a que a empresa está 

concorrendo; 

LOTE UNICO 

ITEM QUANT. UF DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS P.UNIT. P.TOTAL 

1 250 
SACO 

DE 25 

KG 

 

Ração para cães adultos 20% de proteínas 

composta de milho integral moido, farelo de 

trigo, farelo de soja, cloreto de sódio, farinha 

de carne e ossos, farinha de vísceras, farelo 

de arroz, premix vitamínico mineral, gordura 

animal estabilizada, antifúngico, antioxidante 

e palatabilizante de original animal. 

 R$ 225,67   R$ 56.417,50  

2 250 SACO 

DE 25 

KG 

 

Ração para cães filhotes 26% de proteínas 

composta farelo de arroz, milho integral 

moído, farelo de soja, farinha de carne e 

ossos, farinha víceras, leite integral em pó, 

gordura animal estabilizada, quirera de arroz, 

cloreto de sódio, premix vitaminico mineral, 

antioxidante, antifúgico, palatabilizante de 

origem animal. 

 R$ 256,00   R$ 64.000,00  

VALOR TOTAL DOS ITENS: R$ 120.417,50 (cento e vinte mil, quatrocentos e dezessete 

reais e cinquenta centavos). 
R$ 120.417,50  

 
 
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

Modalidade de Licitação: 
Pregão Eletrônico SRP 

Número: 
0037/2023 
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ANEXO VI - MODELO DE PROPOSTA ECONÔMICA PADRÃO 

 

 

Razão Social da Empresa: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

CNPJ N°: xxxxxxxxxxxx  I. Estadual:  xxxxxxxxxxx  I. Municipal:  xxxxxxxxxxxxxxxxxx 

Endereço:        xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

Telefone: (DDD) xxxxxxxxx  Fax: xxxxxxxxxx  E-mail:  xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

Validade  da  Proposta:  120 (cento e vinte) dias 

Prazo de Pagamento  (cfe. Edital) Banco: xxxxx  Agência: xxxx   Conta Corrente: xxxxxxxxxxx 

Rep.  da Empresa:  xxxxxxxxxxxxx  RG nº: xxxxxxxxxxxxx  CPF nº. xxxxxxxxxxxxxxxx 

Planilha com informações, conforme abaixo. 

Apresentamos nossa Proposta para fornecimento dos produtos, na forma de Pregão Eletrônico, referente 

ao objeto do Pregão Eletrônico SRP n°. 0037/2023, acatando todas as estipulações consignadas no 

Edital, conforme abaixo: 

 

LOTE UNICO 

ITEM QUANT. UF DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS MARCA P.UNIT. P.TOTAL 

1 250 SACO 

DE 25 

KG 

 

Ração para cães adultos 20% de 

proteínas composta de milho integral 

moido, farelo de trigo, farelo de soja, 

cloreto de sódio, farinha de carne e ossos, 

farinha de vísceras, farelo de arroz, premix 

vitamínico mineral, gordura animal 

estabilizada, antifúngico, antioxidante e 

palatabilizante de original animal. 

   

2 250 SACO 

DE 25 

KG 

 

Ração para cães filhotes 26% de proteínas 

composta farelo de arroz, milho integral 

moído, farelo de soja, farinha de carne e 

ossos, farinha víceras, leite integral em pó, 

gordura animal estabilizada, quirera de 

arroz, cloreto de sódio, premix vitaminico 

mineral, antioxidante, antifúgico, 

palatabilizante de origem animal. 

   

VALOR TOTAL DOS ITENS: R$ ................................................ R$ ............  

 
 

No preço estão contidos todos os custos e despesas diretas e indiretas, tributos incidentes, encargos 

sociais, previdenciários, trabalhistas e comerciais, taxa de administração e lucro, materiais e mão-de-obra 

a serem empregados, seguros, fretes, transportes, e quaisquer outros necessários ao fiel e integral 

cumprimento do objeto deste Contrato e seus Anexos. 

Declaramos que tomamos conhecimento de todas as informações e condições para o cumprimento das 

obrigações objeto desta licitação e que atendemos a todas as condições do Edital. 

 

Riacho de Santana – BA, DIA de MÊS de 2023. 

 

Modalidade de Licitação:Pregão 

Eletrônico SRP 

Número: 

0037/2023 
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_________________________________________________________  

Razão Social / CNPJ  / Nome e Nº do RG do Representante Legal / Assinatura 

 

 

NÃO SERÃO ACEITAS DECLARAÇÕES MANUSCRITAS, TAMPOUCO AQUELAS PREENCHIDAS EM 

FORMULÁRIO COM TIMBRE DA PREFEITURA. AS MESMAS DEVERÃO SER CONFECCIONADAS 

PREFERENCIALMENTE EM PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA LICITANTE. 

CARIMBO  DA EMPRESA 
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ANEXO  VII  -  MODELO DE PROCURAÇÃO (opcional) 

 

 

 

 

 

 

(Nome   da   Empresa),   CNPJ   n.º  ________________,  sediada  (endereço   completo),  neste  ato 

representado por seu sócio/gerente, o Sr. ________________, brasileiro, estado civil, portador da 

Carteira de Identidade nº. _________, inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) sob o nº 

______________, residente e domiciliado nesta cidade, com poderes estabelecidos no ato de 

investidura (atos constitutivos da pessoa jurídica, ata de eleição do outorgante, etc.) conforme cópia em 

anexo, no uso de suas atribuições legais, nomeia e constitui seu bastante  PROCURADOR   o  Sr.  

________________,  brasileiro,  estado  civil,  cargo,  portador  da  Carteira  de Identidade nº 

_________, inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) sob o nº  ______________, residente   e 

domiciliado   na  cidade  de  __________,  com  poderes  para  representá-lo  junto  ao  Município  de  

Riacho de Santana – Prefeitura Municipal de Riacho de Santana - Bahia, podendo participar no 

presente processo licitatório Pregão Eletrônico/SRP nº.0037/2023, apresentar a proposta, ofertar 

lances, manifestar intenção de interpor recursos, assinar atas e contratos e praticar todos os demais 

atos pertinentes ao certame. 

 

 

Riacho de Santana – BA, xx  de xxxxxxxxxxx 2023. 

 

 

 

 

___________________________________________________________  

Razão Social / CNPJ  / Nome e Nº do RG do Representante Legal / Assinatura 

 

 

 

 

 

RECONHECER  FIRMA  DA ASSINATURA  DO OUTORGANTE 

 

 

 

 

NÃO SERÃO ACEITAS DECLARAÇÕES MANUSCRITAS, TAMPOUCO AQUELAS PREENCHIDAS 

EM FORMULÁRIO COM TIMBRE DA PREFEITURA. AS MESMAS DEVERÃO SER 

CONFECCIONADAS PREFERENCIALMENTE EM PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA LICITANTE 

Modalidade de Licitação: 

Pregão Eletrônico SRP 

Número: 

0037/2023 

CARIMBO  DA EMPRESA 
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ANEXO  VIII  -  TERMO DE COMPROMISSO 

 

 

 

 

 

 

 

Declaro para os devidos fins que nos comprometemos a providenciar substituição do produto danificado 

por outro, no prazo de até 72 (setenta e duas) horas caso ocorra algum imprevisto no produto licitado, 

durante a execução do contrato de fornecimento oriundo da licitação em referência, conforme exigência 

constante na Habilitação Jurídica, Edital da licitação PREGÃO ELETRÔNICO SRP nº 0037/2023, 

divulgado pelo Município de Riacho de Santana. 

 

 

 

Riacho de Santana – BA, xxxx  de xxxxxxxxxxxx  de 2023. 

 

 

 

 

___________________________________________________________  

Razão Social / CNPJ  / Nome e Nº do RG do Representante Legal / Assinatura 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

NÃO SERÃO ACEITAS DECLARAÇÕES MANUSCRITAS, TAMPOUCO AQUELAS PREENCHIDAS EM 

FORMULÁRIO COM TIMBRE DA PREFEITURA. AS MESMAS DEVERÃO SER CONFECCIONADAS 

PREFERENCIALMENTE EM PAPEL TIMBRADO DA  EMPRESA LICITANTE 

Modalidade de Licitação: 

Pregão Eletrônico SRP 

 

Número: 

0037/2023 

 

 

CARIMBO  DA EMPRESA 
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ANEXO  IX – DECLARAÇÃO DE OBEDIÊNCIA 

 

 

 

 

 

 

 

A Pessoa Jurídica xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, com sede na cidade de xxxxxxxxxxx, à Rua 

xxxxxxxxxxxxxxxxx nº xxx , inscrita no Cadastro Nacional das Pessoas Jurídicas sob  nº  xxx  , e-mail 

xxxxxxxxxxxxxxxx, por  seu representante o  Sr.  xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx,  declara  para  fins  de  

contratação  com a  Prefeitura  Municipal de Riacho de Santana, que na qualidade de licitante 

vencedora do Pregão Eletrônico SRP nº 0037/2023, fornecerá os produtos objeto do processo licitatório 

de forma satisfatória, e que cumprirá com todas as ordens determinadas pela Secretaria Municipal de 

Saúde. 

 

 

 

 

 

Riacho de Santana – BA, xxx   de xxxxxxx 2023. 

 

 

 

 

___________________________________________________________  

Razão Social / CNPJ  / Nome e Nº do RG do Representante Legal / Assinatura 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

NÃO SERÃO ACEITAS DECLARAÇÕES MANUSCRITAS, TAMPOUCO AQUELAS PREENCHIDAS 

EM FORMULÁRIO COM TIMBRE DA PREFEITURA. AS MESMAS DEVERÃO SER 

CONFECCIONADAS PREFERENCIALMENTE EM PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA LICITANTE 

Modalidade de Licitação: 
Pregão Eletronico SRP 

Número: 
0037/2023 

CARIMBO  DA EMPRESA 
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ANEXO X - MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, com efeito de TERMO DE 

COMPROMISSO DE FORNECIMENTO/PRESTAÇÃO DE PRODUTO(S). 

 

 

Ata de Registro de Preços nº.  ____________ 

Processo Administrativo nº. 0076/2023. Pregão Eletrônico (SRP) nº. 0037/2023. Interessada:  

Secretaria Municipal de Saúde. 

 

 

 

 

 

Aos ____ dias do mês de ______________ do ano de 2023, data de homologação do referido processo 

licitatório, pelo presente instrumento, as partes, de um lado a Prefeitura do Município de Riacho de 

Santana, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 14.105.191/0001-60, com 

sede à Praça Monsenhor Tobias, nº 321, Bairro Centro, nesta Cidade de Riacho de Santana, Bahia, 

neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Tito Eugênio Cardoso de Castro e a Secretaria 

Municipal de **********************, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 

*************************, com sede à ********************, nº ****************, Bairro ***************, nesta 

Cidade de Riacho de Santana, Bahia, neste ato representado pelo Secretário Municipal de 

***************, Sr. ********************************* de ora em diante denominada CONTRATANTES, e a 

Empresa........................................., inscrita no CNPJ sob nº.................../..........-......., endereço 

eletrônico ....................................................., com sede à ......................................................., na cidade 

de ....................................., neste ato representada pelo  Sr ........................................., 

CPF................................... e RG .............................Expedida por ..............., residente e domiciliado(a) a 

................................................., na cidade de ..................................... de ora em diante denominada 

CONTRATADA, acordam proceder e obriga-se ao quanto segue relativo ELABORAÇÃO DE 

REGISTRO DE PREÇOS 0037/2023, nos termos do Decreto Municipal nº. 221/2017 e do Edital do 

Pregão Eletrônico SRP nº. 0037/2023 em epígrafe, parte integrante do presente instrumento 

independente de transcrição, nas condições abaixo: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

O Objeto desta Ata-Termo de Compromisso de Fornecimento/Prestação de Serviços é o Registro dos 

Preços para aquisição de ração para cães destinados a atender o canil público municipal, serviço 

oferecido pela vigilância em saúde deste município, ofertados pelo PROMITENTE FORNECEDOR 

para o(s) lote(s) que seguem mencionados abaixo, que foi devidamente quantificado e especificado na 

proposta apresentada em ___________, originária da licitação Pregão Eletrônico SRP nº 0037/2023, e 

conforme ANEXO deste Edital que consiste no resumo final da licitação confirmado na respectiva ATA 

DE REGISTRO  DE PREÇOS: 

 

LOTE 

Item Descrição Marca Qtde Unid. R$ Unit. R$ Total 

1       

2       

Modalidade de Licitação: 

Pregão Eletrônico SRP 

Número: 

0037/2023 
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3       

VALOR TOTAL DO LOTE: R$ 

 

Os preços do PROMITENTE FORNECEDOR/PRESTADOR DE SERVIÇOS, relacionados  aos  moldes  

deste Edital, ficam registrados para fins de cumprimento deste instrumento e dos Contratos que venham 

a ser firmados entre o PROMITENTE e o MUNICÍPIO DE RIACHO DE SANTANA,  através  da  

Secretaria Municipal de Saúde. 

 

A existência de preços registrados não obriga a Administração Pública Municipal a firmar as 

contratações que deles poderão advir, ficando facultado a utilização de outras licitações, sendo 

assegurado ao beneficiário do registro preferência em igualdade de condições. 

 

Durante o prazo de validade, as propostas selecionadas no registro de preços ficarão à disposição da 

ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, para que efetue as contratações nas oportunidades e quantidades de 

que necessitar, até o limite estabelecido. 

 

A CONTRATADA iniciará os fornecimentos, objeto deste contrato, no prazo de até 10 (dez) dias úteis, 

contados do recebimento do Termo de Autorização de Fornecimento (TAF). 

Todas as despesas inerentes ao fornecimento dos produtos/serviços, tais como: combustíveis, 

manutenção, seguros, taxas, impostos, salários, encargos trabalhistas, sociais e outros que resultarem 

do fiel cumprimento dos serviços propostos,  serão  inteiramente  de  responsabilidade   da 

CONTRATADA. 

A empresa deverá realizar a entrega conforme a descrição, marcas e prazo estabelecido pelo Termo de 

Autorização de Fornecimento (TAF). 

O prazo para entrega será de até 05 (cinco) dias úteis, a partir da emissão do Termo de Autorização 

de Fornecimento (TAF). 

 

Forma de Pagamento: 

O pagamento será efetuado após a apresentação de Nota Fiscal que deverá coincidir com as 

requisições de compras e com a quantidade e especificações de itens entregues, devidamente atestado 

pelo responsável pelo recebimento dos produtos/serviços. 

O pagamento será efetuado até o 90º (NONAGÉSIMO) DIA, contado a partir da data do recebimento da 
Nota Fiscal devidamente acompanhada as certidões de regularidade perante a Fazenda Federal, 
Estadual, Municipal e  FGTS e Trabalhista. 
A empresa só poderá deixar de fornecer os produtos sem quaisquer penalidades pela administração, 
caso exista pagamento pendente de liquidação com prazo SUPERIOR a noventa dias.  

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE  PREÇOS 

A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade 

da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão 

gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as 

condições e as regras estabelecidas na Lei nº 8.666 de 1993 e no Decreto Municipal nº 221/2017. 

 

Caberá ao fornecedor beneficiário desta Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 

estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não 

prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes. 
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As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou 

entidade, a cem por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na Ata 

de Registro de Preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

O   valor    da    presente   Ata -Termo    de   Compromisso    é   o    valor   ofertado    pelo  

PROMITENTE FORNECEDOR/PRESTADOR   para   o(s)  lote(s)   _______________   resultantes   da  

licitação  e constante(s) da  proposta  apresentada  no  Pregão Eletrônico  SRP  nº  0037/2023, que faz 

parte integrante deste instrumento,   independentemente   de   transcrição,   perfazendo   o   valor  total  

estimado   de  R$  ___________ (_______________________), fixos, inclusos todos os custo e 

despesas decorrentes de transporte CIF/Riacho de Santana, seguros, tributos, contribuições fiscais e 

parafiscais, emolumentos e todos os custos de qualquer natureza necessários à perfeita execução do 

objeto licitado. 

 

Na necessidade de atualização monetária decorrente de atraso nos pagamentos realizados pela 

Administração Pública, a mora será calculada considerando a data do vencimento da Nota Fiscal/Fatura 

e do seu efetivo pagamento, de acordo com a variação do INPC do IBGE  pro rata tempore. 

 

Na ocorrência de necessidade de providências complementares por parte da contratada o decurso do 

prazo de pagamento será interrompido, reiniciando-se sua contagem a partir da data em que estas 

forem cumpridas, caso em que não será devida atualização financeira. 

 

O faturamento correspondente ao objeto contratado deverá ser apresentado pelo PROMITENTE 

FORNECEDOR/PRESTADOR, através de Nota Fiscal, no mínimo de duas vias, com os requisitos da lei 

vigente, dentro dos prazos estabelecidos na sua proposta, após assinatura do contrato ou outros 

instrumentos hábeis, nas formas previstas na legislação vigente. 

 

A entrega do material, por parte do PROMITENTE FORNECEDOR contratado, para a  Secretaria 

Municipal requisitante da licitação, NÃO PODERÁ ESTAR  VINCULADA  A DÉBITOS  DE  OUTRAS  

UNIDADES,  porventura existentes, sob pena de sanções previstas em lei. 

 

CLÁUSULA QUARTA – VALIDADE 

Esta Ata com efeito de Termo de Compromisso de Fornecimento/Prestação de Serviço(s) terá validade 

de 12 (doze) meses, a contar da data de assinatura, conforme Inciso III § 3º do art. 15 da Lei nº 

8.666/93, podendo, a critério da Administração Pública Municipal, serem celebrados tantos contratos 

quantos necessários, para atendimento à UNIDADE REQUISITANTE, unidade requisitante do presente 

processo licitatório. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DA DOTAÇÃO 

As despesas decorrentes deste contrato correrão por conta da Rubrica Orçamentária:  

 
Dotações 

Previsão de 

Despesas 

Disponibilidade  

Orçamentária 

Unidade 

Orçamentário 

02.07 – Secretaria Municipal 

de Saúde 

 

 

Projeto/Atividade 

2080 – Gestão das Ações de 

Epidemiologia e Controle de 

Doenças - ECD 
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2070 – Gestão do Fundo 

Municipal de Saúde 

  

2066 – Incentivo das Ações 

Básicas de Vigilância Sanitária 

  

Elemento de 

Despesa 
3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo 

  

CLÁUSULA SEXTA – OBRIGAÇÕES DO PROMITENTE FORNECEDOR 

Cumprir a presente Ata com efeito de Termo de Compromisso de Fornecimento/Prestação de 

Serviço(s) conforme disposições nele constantes, sem prejuízo da cobrança da multa correspondente 

ao período total do atraso, respeitado o disposto na cláusula quarta, bem como na legislação vigente. 

Cumprir, integralmente todas as cláusulas constantes dos contratos por ventura firmados, sob pena de 

cancelamento da presente Ata com efeito de Termo de Compromisso de Fornecimento/Prestação de 

Serviço(s). 

Manter durante todo o prazo de validade do Registro de Preços todas as condições de habilitação 

exigidas na licitação em referência, como condição para celebração do contrato ou instrumento 

equivalente. 

 

Acompanhar a confecção da Ata  com efeito  de  Termo  de  Compromisso  de  Fornecimento/Prestação 

de Serviços e do Contrato de Fornecimento/Prestação de Serviços ou documento equivalente, com 

vistas  a realizar a retirada de tais documentos junto à Administração Municipal para assinatura e 

devolução junto ao Órgão Gerenciador  (Departamento de Licitações e Contratos),  situado no endereço 

interino mencionado,  conforme  segue: 

 

Setor de Licitações e Contratos – Praça Monsenhor Tobias, nº 321, Centro, CEP 46.470-000 – Riacho 

de Santana, BA. Fone/fax: (77) 3457- 2049. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA FISCALIZAÇÃO  

Fica designado para fiscalização da Ata de Registro de Preços mediante Portaria n° xxxx, o Servidor 

Público XXXXXXXXXXX. 

CLÁUSULA OITAVA – REAJUSTAMENTO  E REVISÃO 

Esta Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições previstas na 

legislação vigente. 

 

A revisão de preços registrados em Ata poderá ser realizada, em decorrência de eventual redução 

daqueles praticados no mercado. 

 

Quando o preço registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao praticado no mercado o 

órgão gerenciador deverá: 

 convocar o fornecedor/prestador visando à negociação para a redução de preços e sua 
adequação ao praticado pelo mercado; 

 

 convocar os demais fornecedores/prestadores visando igual oportunidade de negociação. 
 

Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor/prestador, 

mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, a Administração 

Municipal, através do Órgão Gerenciador, poderá: 
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 liberar o fornecedor/prestador do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, se 
confirmado a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, na hipótese da 
comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento/prestação de serviço; 

 convocar os demais fornecedores/prestadores visando igual oportunidade de negociação. 
 

Não havendo êxito nas negociações, o Órgão Gerenciador deverá proceder à suspensão do item da Ata 

de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

 

Os preços registrados poderão ser revistos nos termos e prazo fixado pelo órgão da Administração 

Publica responsável pela condução do conjunto de procedimentos do certame para registro de preços e 

gerenciamento da Ata de Registro de Preços dele decorrente, nos termos art. 13 do Decreto Municipal 

nº 024/2018. 

 

A revisão de preços registrados em Ata não implica em revisão dos preços dos contratos decorrentes 

de respectiva licitação, a qual dependerá de requerimento formal do CONTRATADO e de comprovação 

do impacto que gerou o eventual desequilíbrio econômico-financeiro. 

 

Em nenhuma hipótese serão registrados preços que se apresentem superiores aos de mercado. 

 

A revisão do preço somente será deferida após cumprir todos os requisitos previstos no Edital, e terá 

validade a partir da data de publicação da deliberação no Diário Oficial do Município. 

 

CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES 

O fornecedor terá seu registro cancelado quando: 

 Descumprir as condições da respectiva Ata de Registro de Preços com efeito de Termo de 
Compromisso de Fornecimento/Prestação de Serviço(s); 

 Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido 
pela Administração, sem justificativa aceitável; 

 Não retirar a respectiva da respectiva Ata de Registro de Preços com efeito de Termo de 
Compromisso de Fornecimento/Prestação de Serviço(s) ou documento equivalente, no prazo 
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

 Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles 
praticados no mercado. 

 

A inexecução contratual, da Ata de Registro de Preços com efeito de Termo de Compromisso de 

Fornecimento/Prestação de Serviço(s), inclusive por atraso injustificado, sujeitará o CONTRATADO à 

multa de mora, que será graduada de acordo com a gravidade da infração, obedecidos os seguintes 

limites máximos: 

 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total d a obrigação, 
inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda na hipótese de negar-se a 
efetuar o reforço da caução, conforme o caso, dentro de 60 (sessenta) dias contados da data de 
sua convocação; 

 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do 
fornecimento ou serviço não realizado; 

 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento ou serviço não realizado, 
por cada dia subsequente ao trigésimo. 

 

A multa a que se refere este item não impede que a Administração rescinda unilateralmente o contrato 

e aplique as demais sanções previstas na legislação vigente. 
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A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da garantia do contratado 

faltoso. 

 

Se o valor da multa exceder ao da garantia prestada, além da perda desta, a CONTRATADA 

responderá pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela 

Administração ou, ainda, se for o caso, cobrada administrativa e judicialmente. 

 

Não tendo sido prestada garantia, à Administração se reserva o direito de descontar diretamente do 

pagamento devido à CONTRATADA o valor de qualquer multa porventura imposta. 

 

As multas previstas neste item não têm caráter compensatório e o seu pagamento não eximirá a 

CONTRATADA da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações cometidas. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO 

Os preços registrados poderão ser suspensos temporariamente ou cancelados pela Administração, nas 

seguintes hipóteses: 

 quando se tornarem superiores aos praticados no mercado; 

 por razões de interesse público, devidamente fundamentado. 
 

A comunicação do cancelamento do preço registrado do fornecedor ou prestador de serviços, nas 

hipóteses previstas nesta cláusula será feita por escrito, juntando-se o comprovante nos autos que 

deram origem ao Registro de Preços. 

Antes da suspensão ou cancelamento, a Administração poderá proceder à negociação com o 

fornecedor ou prestador de serviços, visando à revisão para a redução do preço registrado a fim de 

compatibilizá-lo com os praticados no mercado. 

No caso de ser ignorado ou incerto o endereço do fornecedor ou prestador de  serviço,  a comunicação 

será feita mediante publicação no link abaixo citado, considerando cancelado o preço registrado a partir 

da data da publicação: www.riachodesantana.ba.gov.br. 

O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do preço registrado, mediante justificativa escrita, por 

motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pela Administração, que comprove a 

impossibilidade temporária ou definitiva de cumprir as exigências deste instrumento convocatório. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – VINCULAÇÃO  AO EDITAL  DE LICITAÇÃO 

Integra a presente Ata de Registro de Preços com efeito de Termo de Compromisso de 

Fornecimento/Prestação de Serviço(s), como se nele estivessem transcritas, as cláusulas e condições 

estabelecidas no processo licitatório referido no preâmbulo do presente documento, bem como do 

respectivo Edital e seus anexos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - FORO 

As partes elegem o Foro da Comarca do Município de Riacho de Santana, Estado da Bahia, que 

prevalecerá sobre qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas 

oriundas do presente compromisso outrora firmado. 

E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente Registro de preço com Compromisso 

Fornecimento/Prestação de Serviço(s) em 03 (três) vias de igual teor e forma na presença das 

testemunhas que subscrevem depois de lido e achado conforme. 

 

Riacho de Santana - BA, ___ de ___________ de 2023. 

 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 18:16 horas do dia 05/12/2023.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/061B-B500-C684-1B4A-101F ou utilize o código QR.

49
RIACHO DE SANTANA • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

TERÇA•FEIRA, 05 DE DEZEMBRO DE 2023 • ANO XVII | N º 2918 LICITAÇÕES - EDITAIS DE LICITAÇÕES

         FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIACHO DE SANTANA 

ESTADO DA BAHIA 

CNPJ/MF Sob o nº 13.885.912/0001-30 

  RUA GERCINO COELHO, CENTRO, RIACHO DE SANTANA-BA 
 

 

 

 

Edital Pregão Eletrônico n.º 0037/2023       Página 39 de 44 

 
 

__________________________________ 

Tito Eugenio Cardoso de Castro 

Prefeito Municipal 

Contratante 

 

_________________________________ 

Empresa (Razão Social) 

Contratada 

 

Testemunhas: 

 

---------------------------------------------------------- ----------------------------------------------------------  

CPF:       CPF: 
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ANEXO  XI - MINUTA  DE CONTRATO 

 

CONTRATO DE FORNECIMENTO, QUE  ENTRE  

SI CELEBRAM O  MUNICÍPIO  DE RIACHO DE 

SANTANA  E A EMPRESA __________________ 

   

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no 

CNPJ sob nº 14.105.191/0001-60 com sede na Praça Monsenhor Tobias, nº 321, centro, nesta cidade de 

Riacho de Santana – Bahia, representada pelo Prefeito Municipal, Tito Eugênio Cardoso de Castro, portador 

da Cédula de Identidade, RG nº 01.397.126-31-SSP/BA e inscrito no CPF/MF nº 131.585.545-34, residente 

e domiciliado nesta cidade de Riacho de Santana-BA, e a empresa ____________ inscritano CNPJ/MF sob 

o n.º ________, sediada na ________________ (UF),    doravante    denominada    CONTRATADA,   neste   

ato representado(a)    pelo(a)    Sr(a). __________,    nacionalidade,    estado    civil,    profissão, portador 

do RG n.º   SSP/UF, e inscrito  no  CPF/MF  n.º _________, residente e domiciliado  na  

___________, Bairro _________, Município  – UF, celebram   entre si CONTRATO DE  FORNECIMENTO 

DOS PRODUTOS,  conforme   Pregão Eletrônico  (SRP) n.º 0037/2023, do  tipo  Menor Preço Global e  Ata  

de  Registro de  Preços n.º _____,  observadas  as  disposições  da  Lei  Federal de  n.º  8.666/93,  suas  

alterações  posteriores, Lei Federal n.º  10.520/02, do Decreto Municipal  n.º  221/2017, e mediante    as 

cláusulas   e condições seguintes: 

 

CLÁUSULA  PRIMEIRA  – DO OBJETO 

O presente contrato tem por objeto a aquisição de ração para cães destinados a atender o canil público 

municipal, serviço oferecido pela vigilância em saúde deste município. 

 

LOTE 

Item Descrição Marca Qtde Unid. R$ Uni. R$ Total 

1       

2       

3       

VALOR TOTAL DO LOTE: R$ 

 

CLÁUSULA  SEGUNDA – DA PRESTAÇÃO  DE SERVIÇOS 

A CONTRATADA iniciará os fornecimentos, objeto deste contrato, no prazo de até 10 (dez) dias úteis, 

contados do recebimento do Termo de Autorização de Fornecimento (TAF). 

Todas as despesas inerentes ao fornecimento dos produtos/serviços, tais como: combustíveis, manutenção, 

seguros, taxas, impostos, salários, encargos trabalhistas, sociais e outros que resultarem do fiel 

cumprimento dos serviços propostos,  serão  inteiramente  de  responsabilidade   da CONTRATADA. 

A empresa deverá realizar a entrega conforme a descrição, marcas e prazo estabelecido pelo Termo de 

Autorização de Fornecimento (TAF). 

O prazo para entrega será de até 05 (cinco) dias úteis, a partir da emissão do Termo de Autorização de 

Fornecimento (TAF). 

 

Forma de Pagamento: 

O pagamento será efetuado após a apresentação de Nota Fiscal que deverá coincidir com as requisições 

de compras e com a quantidade e especificações de itens entregues, devidamente atestado pelo 

responsável pelo recebimento dos produtos/serviços. 
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O pagamento será efetuado até o 90º (NONAGÉSIMO) DIA, contado a partir da data do recebimento da 
Nota Fiscal devidamente acompanhada as certidões de regularidade perante a Fazenda Federal, Estadual, 
Municipal e  FGTS e Trabalhista. 
A empresa só poderá deixar de fornecer os produtos sem quaisquer penalidades pela administração, caso 
exista pagamento pendente de liquidação com prazo SUPERIOR a noventa dias.  
 

CLÁUSULA  TERCEIRA – DO PAGAMENTO E DO REAJUSTE 

Pela    efetiva    prestação   de   serviço,    objeto   deste   contrato,   o  CONTRATANTE  pagará   à 

CONTRATADA, o valor total de R$   (   reais) por meio de 

depósito/transferência  bancária  na  conta n.º  -_, Agência           -_, do Banco              em nome da 

CONTRATADA, estando incluso neste preço todos os custos, tais como impostos, taxas, manutenções 

preventivas ou corretivas, e todas as demais necessárias para a plena execução do contrato. 

O pagamento será de acordo com entrega dos produtos/serviços no mês pela Secretaria Municipal de 

Saúde. 

O Pagamento será efetuado em até 90  (noventa)  dias  corridos,  a  contar  da  data  de recebimento   da 

respectiva  nota  fiscal,  emitida   de acordo com o Termo de Autorização de Fornecimento. 

Ao CONTRATANTE se reserva o direito de recolher e/ou reter, no valor  pago,  tributos que sejam de sua 

competência   ou dos quais  seja responsável  ou substituto   tributário; 

O preço aqui pactuado será fixo e irreajustável, salvo quando, por algum fato ou motivo superveniente,   

devidamente   comprovado  junto   ao  CONTRATANTE,  as  obrigações para uma das partes tornarem-se 

demasiadamente onerosas, constatando-se, deste modo, uma quebra  do equilíbrio   econômico-financeiro  

do contrato; 

Caso ocorra o fato descrito na subcláusula “3.4” a CONTRATADA deverá solicitar formalmente ao 

CONTRATANTE,  por  meio da  Gerência  de  Compras,  o  reajuste  do  valor  pactuado,  acostando  os 

devidos  documentos  que sustentem  a procedência  do pleito; 

Munida da solicitação e documentos mencionados na subcláusula “3.5”, e  após  estudo de mercado que 

comprove a situação fática descrita, o Departamento de Licitações e Contratos encaminhará o processo à 

Procuradoria  Geral do Município para parecer jurídico; 

Qualquer erro ou omissão ocorrido na documentação fiscal  será  motivo  de  correção  por parte do 

CONTRATANTE e haverá, em consequência, suspensão  do  prazo  de pagamento até que o problema  

seja definitivamente   sanado; 

A  quilometragem  prevista  constitui  uma  estimativa,  podendo  haver   acréscimo   ou diminuição nos 

limites previstos em lei, bem como alteração ou extinção das  rotas, considerando  as mudanças  

constantes  nas  demais  da unidade  requisitante. 

 

CLÁUSULA  QUARTA  –  DO PRAZO 

Este  contrato  terá  vigência  com início  em       /        /        e  término  em 31/12/2023, podendo  ser 

rescindido ou prorrogado,  nos  casos previstos  em Lei. 

 

CLÁUSULA  QUINTA  – DA DOTAÇÃO 

As despesas decorrentes deste contrato correrão por conta da Rubrica Orçamentária:  

 
Dotações 

Previsão de 

Despesas 

Disponibilidade  

Orçamentária 

Unidade 

Orçamentário 

02.07 – Secretaria Municipal 

de Saúde 

 

 

Projeto/Atividade 

2080 – Gestão das Ações de 

Epidemiologia e Controle de 

Doenças - ECD 
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2070 – Gestão do Fundo 

Municipal de Saúde 

  

2066 – Incentivo das Ações 

Básicas de Vigilância Sanitária 

  

Elemento de 

Despesa 
3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo 

 

CLÁUSULA  SEXTA – DA CESSÃO, TRANSFERÊNCIA  OU SUBCONTRATAÇÃO 

O presente contrato não poderá ser objeto de cessão, transferência  ou subcontratação,  no  todo ou em 

parte, sem prévia e  expressa  autorização do  CONTRATANTE,  sob  pena  de  imediata extinção. 

 

CLÁUSULA  SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES  DA CONTRATADA 

Constituem  obrigações  da CONTRATADA: 

Responsabilizar-se pela  execução  do  contrato,  observando  as  condições   estabelecidas neste  

instrumento,   no  Edital  do  Pregão  Eletrônico SRP n.º 0037/2023 e  seus  anexos,  e  nas  normas  que 

regem  este pacto; 

Assumir inteira responsabilidade Civil, Penal e Administrativa por danos e prejuízos  que causar, por 

descumprimento, omissões ou desvios na qualidade técnica do objeto deste Contrato; 

Reparar o produto, ou substituí-lo por outro equivalente, em caso de impossibilidade de utilização do 

mesmo descrito na cláusula primeira deste  contrato,  em  até  24  (vinte  e quatro)  horas. 

Aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões de até 25% (vinte  e cinco  por 

cento) do valor  inicial   atualizado   do contrato. 

 

CLÁUSULA  OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES  DO CONTRATANTE 

O CONTRATANTE, além das obrigações  contidas neste  contrato  por  determinação legal, obriga-se a: 

Realizar   o devido  pagamento,  pela  execução  do contrato,  no prazo e valor  pactuados; 

Fiscalizar a execução do  Contrato  por  intermédio  de  servidor  especialmente  designado  para este fim; 

Comunicar  oficialmente à  CONTRATADA  quaisquer falhas  verificadas  no  cumprimento   do contrato,  

visando  a sua regularização. 

 

CLÁUSULA  NONA – DA FISCALIZAÇÃO 

Competirá ao CONTRATANTE, através de servidor designado pela Unidade Requisitante (Secretaria 

Municipal de Saúde), proceder à fiscalização de toda execução do Contrato, verificando o cumprimento das  

disposições  contratuais, técnicas e  administrativas,  em todos os seus aspectos,  consoante  o disposto  no 

art. 67 da Lei nº 8.666/1993. 

O fiscal registrará todas as ocorrências relacionadas com a execução do  contrato,  determinando o  que  for 

necessário  à  regularização  das  faltas,  falhas  ou  defeitos observados; 

A ação ou omissão, total ou parcial da Fiscalização do CONTRATANTE não eximirá a CONTRATADA, no 

que couber  da responsabilidade  na execução  do contrato. 

 

CLÁUSULA  DÉCIMA – DO RECEBIMENTO 

O  recebimento  se  dará  em  caráter  provisório, inicialmente,  pelo   servidor   encarregado para este fim, 

até a verificação  da  conformidade  do  produto com  as  especificações  do  edital,  no prazo de 05 (cinco)  

dias  úteis; 

Após o decurso do prazo especificado na subcláusula “10.1”, será lavrado um documento confirmando o 

recebimento definitivo, nos termos do art.  73, II,  b,  da  Lei  Federal 8.666/93; 
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Ainda  que  recebido  em  caráter  definitivo, subsistirá,  na  forma  da  lei,   a  responsabilidade da 

CONTRATADA por vícios ocultos detectados  após  a  emissão  do  respectivo  documento. 

 

CLÁUSULA  DÉCIMA PRIMEIRA  – DAS PENALIDADES 

O  descumprimento  pela  CONTRATADA  das  obrigações  constantes  deste  contrato  importará com base 

no artigo 87, da Lei 8666/1993, garantida a ampla defesa, na aplicação das seguintes sanções: 

Advertência   por escrito; 

Multa de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor total da contratação devidamente atualizado, sem 

prejuízo da aplicação  de  outras  sanções,  na hipótese de recusa  injustificada  da  licitante vencedora  em  

celebrar  o  contrato, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, após regularmente convocada, 

caracterizando   inexecução   total das obrigações acordadas; 

Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor da Nota Fiscal/fatura  referente  ao mês em que for constatado o 

descumprimento de  qualquer  obrigação  prevista neste Termo de Referência ou no  termo  contratual,  

ressalvadas  aquelas  obrigações  para as quais  tenham  sido  fixadas  penalidades  específicas; 

Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da contratação, nos casos de rescisão  contratual  por 

culpa  da contratada. 

Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de  contratar com a Administração,   por 

prazo  não superior  a 2 (dois) anos; 

Declaração de inidoneidade para licitar ou  contratar  com  a  Administração Pública enquanto perdurarem 

os motivos determinantes da  punição  ou  até  que seja promovida a reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou  a penalidade, que será concedida sempre que o  contratado  ressarcir  a 

Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada  com base no inciso   

anterior. 

As sanções previstas nos itens “I, V e  VI”  poderão  ser  aplicadas  juntamente  com  as  demais 

penalidades, asseguradas à CONTRATADA o contraditório e a ampla defesa, no respectivo  processo, no 

prazo de 05 (cinco)  dias  úteis; 

As sanções previstas neste contrato são independentes entre si,  podendo  ser aplicadas  de forma  isolada  

ou cumulativamente,   sem prejuízo  de outras  medidas  cabíveis; 

A multa, aplicada após regular processo administrativo, poderá ser descontada  dos pagamentos  

eventualmente   devidos  pela administração; 

Se a multa for de valor superior ao do pagamento devido, a CONTRATADA continuará efetivando os 

descontos nos meses  subsequentes,  até  que  seja  atingido  o montante atribuído á penalidade,  ou,  se  

entender  mais conveniente,  poderá  descontar  o valor remanescente da eventual garantia prestada, ou 

ainda, quando for o caso, realizar a cobrança judicialmente; 

Não será aplicada multa se, comprovadamente, o atraso na prestação de serviço advier de caso fortuito   ou 

motivo   de força maior; 

As sanções aplicadas à  CONTRATADA  serão  obrigatoriamente  registradas  no  SICAD,  nos termos  dos 

procedimentos  inerentes ao Município de Riacho de Santana/BA. 

 

CLÁUSULA  DÉCIMA SEGUNDA  – DA VINCULAÇÃO  AO EDITAL 

Integram o presente contrato,  como  se  nele  estivessem na  íntegra  transcritas, as  cláusulas, condições 

e especificações estabelecidas no Edital do processo  licitatório  referido  no  preâmbulo  deste contrato,  

bem assim  todos os seus anexos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO E 

QUALIFICAÇÃO 
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A CONTRATADA deverá comprovar, durante toda a execução do contrato, as condições de habilitação   e   

qualificação    exigidas    no   edital   de   licitação   e   em seus   anexos,   por   meio  da atualização das 

Certidões no Cadastro de Fornecedores do Município de Riacho de Santana – SICAD. 

 

CLÁUSULA  DÉCIMA QUARTA  – DA RESCISÃO 

 inexecução  total ou parcial do  contrato  enseja  a sua  rescisão,  com as consequências  contratuais e as 

previstas em lei ou regulamento, conforme previsão do art. 77 da Lei nº 8.666/93, sendo reconhecidos  pela  

CONTRATADA  os direitos  da CONTRATANTE. 

O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido  nas  hipóteses  previstas  no  art.  78 da Lei nº 8.666 

de 1993, com as consequências indicadas no art. 80  da  mesma  Lei,  sem prejuízo  das sanções  previstas  

no mesmo  diploma   legal. 

Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o direito  

à prévia  e ampla  defesa,  de acordo com o parágrafo único  do   art. 78 da lei  acima  referida; 

Em quaisquer das formas  de  rescisão  contratual,  unilateral,  amigável  ou  judicial, será observado  o art. 

79 da Lei nº 8.666/93. 

 

CLÁUSULA  DÉCIMA QUINTA  – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Todas   as  disposições   e   especificações   constantes   deste   Contrato,  do  Edital  do procedimento 

licitatório citado no preâmbulo, em especial do Anexo III, são complementares entre si. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO FORO 

Fica eleito o Foro da Comarca  de  Riacho de Santana –  BA  para  dirimir  as dúvidas,  conflitos ou 

omissões oriundas do presente Termo, com renúncia expressa  de  qualquer  outro,  por  mais especial  que 

seja. 

E por  estarem   assim    ajustados,    assinam    o    presente    CONTRATO, mantendo  todas as cláusulas 

constantes  no  anexo do  Edital do Pregão  Eletrônico SRP n.º  0037/2023, em 03 (três) vias,  de igual   teor 

e forma, na presença das testemunhas abaixo, que também o  assinam,  para  todos os fins  de direito. 

 

Riacho de Santana – BA ,  de  de 2023. 

 

________________________________________ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA 

 

________________________________________ 

CONTRATADA 

 

TESTEMUNHAS: 

 

__________________________________  __________________________________ 

CPF       CPF 
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e forma, na presença das testemunhas abaixo, que também o  assinam,  para  todos os fins  de direito. 

 

Riacho de Santana – BA ,  de  de 2023. 

 

________________________________________ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA 

 

________________________________________ 

CONTRATADA 

 

TESTEMUNHAS: 

 

__________________________________  __________________________________ 

CPF       CPF 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 18:16 horas do dia 05/12/2023.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/061B-B500-C684-1B4A-101F ou utilize o código QR.

55
RIACHO DE SANTANA • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

TERÇA•FEIRA, 05 DE DEZEMBRO DE 2023 • ANO XVII | N º 2918 LICITAÇÕES - ATAS DE REGISTRO DE PREÇO
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA 

ESTADO DA BAHIA 

CNPJ/MF Sob o no 14.105.191/0001-60 
PRA~P MONSENHOR TOBIAS, 321, CENTRO, RIACHO DE SANTANA-BA 

ATA DE REGISTRO DE PREC,OS, corn efeito de TERMO DE COMPROMISSO DE 
FORNECIMENTO/PRESTAQAO DE PRODUTO(S). 

Modalidade de Licitasao: 
Pregao Eletrbnico SRP 

Numero: 
0031/2023 

Ata de Registro de Pr.gos no. 0031/2023. 
Processo AdministratLvo n°. 0066/2023. Pregao Eletrbnico (SRP) no. 0031/2023. Interessadas: Secretarias 
Municipais de Saudc, Educacao, Infraestrutura a Servipos Urbanos, Administracao, Assistencia Social, 
Agricultura a Abasteo-mento a Cultura Esporte a Lazer. 

Aos 17 (dezessete) d as do mes de novembro do ano de 2023, data de homologagao do referido processo 
licitatbrio, pelo preserte instrumento, as partes, de um lado a Prefeitura do Municipio de Riacho de Santana, 
pessoa juridica de di eito publico interno, inscrita no CNPJ sob n° 14.105.191/0001-60, corn Bede a Praga 
Monsenhor Tobias, n° 321, Bairro Centro, nesta Cidade de Riacho de Santana, Bahia, neste ato 
representado pelo Piefeito Municipal, Sr. Tito Eugenio Cardoso de Castro, de ora em diante denominada 
CONTRATANTE, e a Empresa Comercio de Gas DR Ltda-EPP, inscrita no CNPJ sob o n° 
39.156.924/0001-17, endereco eletrbnico reinilton2009@hotmail.com, corn sede a Rua Olga Gentil de 
Castro, n° 63, bairro Vila Maria, Riacho de Santana-Bahia, CEP 46.470-000, neste ato representada por 
Reinilton Fernandes I.eao, inscrito no CPF sob o n° 917.072.505-53, RG 08.681.727-23, SSP/BA, residente 
e domiciliado a Rua Presidente Joao Goulart, n° 536, casa, Bairro Centro, Riacho de Santana-BA, CEP 
46.470-000, de ora em diante denominada CONTRATADA, acordam proceder a obriga-se ao quanto segue 
relativo ELABORAcnO DE REGISTRO DE PREt OS 0031/2023, nos termos do Decreto Municipal n°. 
221/2017 e do Edital do Pregao Eletrbnico SRP n°. 0031/2023 em epigrafe, parte integrante do presente 
instrumento independente de transcripao, nas condigbes abaixo: 

CLAUSULA PRIMEIRA- OBJETO 
O Objeto desta Ata-Termo de Compromisso de Fornecimento/Prestagao de Servigos e o Registro dos 
Precos para fornecinrento parcelado de gas liquefeito de petroleo (gas de cozinha) acondicionado em 
botijao de 13kg a 45kg a vasilhames de gas liquefeito de petrbleo (gas de cozinha) GLP, 13kg a 45kg, 
para atender as necessidades das diversas secretarias municipais de Riacho de Santana-Bahia, 
ofertados pelo PROMITENTE FORNECEDOR para o(s) lote(s) que segue mencionado abaixo, que foi 
devidamente quantifi ;ado a especificado na proposta apresentada em 30/10/2023, originaria da licitacao 
Pregao Eletrbnico SIP n° 0031/2023, a conforme ANEXO deste Edital que consiste no resumo final da 
licitarao confirmado na respectiva ATA DE REGISTRO DE PREcOS: 

LOTEI 

ITEM QUANT. [ OF DESCRIcAO DOS PRODUTOS MARCA P.UNIT. P.TOTAL 

1 2.708 Un 

GAS LIQUEFEITO DE
PETROLEO(GAS DE COZINHA) 
ACONDICONADO EM BOTIJAO I 
DE 13KG. 

SUPERGASBRAS R$ 89,83 R$ 243.259,64 

1/8 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA 
ESTADO DA BAHIA 

CNPJ/MF Sob o n° 14.105.191/0001-60 
PRAIA MONSENHOR TOBIAS, 321, CENTRO, RIACHO DE SANTANA-BA 

VALOR TOTAL DOS ITENS: R$ 243.259,64 (duzentos a quarenta a tres mil, duzentos e 
cinquenta a nove reai:: a  sessenta a  quatro centavos). R$ 243.259,64 

LOTE II 

OF 

Un 

DESCRI¢AO DOS PRODUTOS 
GAS LIQUEFEITO DE 
PETROLEO(GAS DE COZINHA 
PARA FOGAO INDUSTRIAL), 
ACONDICIONADO EM BOTIJAO 
DE 45KG. 

MARCA 

SUPERGASBRAS 

P.UNIT. 

R$ 459,00 

DOS ITENS: R$ 11.934,00 (onze mil, novecentos a trinta a quatro reais). 

P.TOTAL 

R$ 11.934,00 

R$ 11.934,00 

LOTE III 

OF DESCRçAO DOS PRODUTOS MARCA P.UNIT. 

Un 

VASILHAME DE GAS 
LIQUEFEITO DE PETROLEO 
(GAS DE COZINHA) GLP, 13KG, 
RESIDENCIAL, DIMENSOES 
APROX. 360X460MM, (SEM 
CARGA), COM VALVULA DE 
SEGUNQA COM DISPOSITIVO 

SUPERGASBRAS R$ 151,00 

AUTOMATICO. 

P.TOTAL 

R$ 7.550,00 

VALOR TOTAL DOS ITEMS: R$ 7.550,00 (sete mil, quinhentos e cinquenta reais). R$ 7.550,00 

LOTE IV 

OF DESCRICAO DOS PRODUTOS MARCA P.UNIT. 

Un 

VASILHAME DE GAS 
LIQUEFEITO DE PETROLEO 
(GAS DE COZINHA) GLP, 45KG, 
RESIDENCIAL, DIMENSOES:380 
MM DE DIAMENTRO X 1280 MM 
DE ALTURA (SEM CARGA). 

SUPERGASBRAS R$ 593,33 

P.TOTAL 

R$ 2.373,32 

VALOR TOTAL DOS (TENS: R$ 2.373,32 (dois mil, trezentos a setenta a tres reais a trinta e 
dois centavos R$ 2.373,32 

Os precos do PROMITENTE FORNECEDOR/PRESTADOR DE SERVICOS, relacionados aos moldes 
deste Edital, ficam registrados para fins de cumprimento deste instrumento a dos Contratos que venham a 
ser firmados entre o t ROMITENTE e o MUNICIPIO DE RIACHO DE SANTANA, atraves das Secretarias 
Municipais de Saude Educapao, Infraestrutura a Servicos Urbanos, Administrapao, Assistencia Social, 
Agricultura a Abastecimento a Cultura Esporte a Lazer. 

A existencia de prec<s registrados nao obriga a Administracao Publica Municipal a firmar as contratagies 
que deles poderao advir, ficando facultado a utilizacao de outras licitacOes, sendo assegurado ao 
beneficiario do registn> preferencia em igualdade de condicOes. 

Durante o prazo de ialidade, as propostas selecionadas no registro de precos ficarao a disposicao da 
ADMINISTRAcAO MUNICIPAL, para que efetue as contratapdes nas oportunidades a quantidades de que 
necessitar, ate o limitu estabelecido. 

2/8 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA 
ESTADO DA BAHIA 

CNPJ/MF Sob o n° 14.105.191/0001-60 
PRAIA MONSENHOR TOBIAS, 321, CENTRO, RIACHO DE SANTANA-BA 

A CONTRATADA ink iara os fornecimentos, objeto deste contrato, no prazo de ate 10 (dez) dias uteis, 
contados do recebimc nto do Termo de Autorizagao de Fornecimento (TAF). 
Todas as despesas ir.erentes ao fornecimento dos produtos/servicos, tais como: combustiveis, manutencao, 
seguros, taxas, impostos, salarios, encargos trabalhistas, sociais a outros que resultarem do fief 
cumprimento dos ser'ipos propostos, serao inteiramente de responsabilidade da CONTRATADA. 
A empresa devera n alizar a entrega conforme a descrigao, marcas a prazo estabelecido pelo Termo de 
Autorizaçao de Fornecimento (TAF). 
O prazo para entreg sera de ate 05 (cinco) dias uteis, a partir da emissao do Termo de Autorizapao de 
Fornecimento (TAF). 

Forma de Pagamentu: 
O pagamento sera ef:tuado apOs a apresentagao de Nota Fiscal que devera coincidir corn as requisicoes 
de compras a corn a quantidade a especificagoes de itens entregues, devidamente atestado pelo 
responsavel pelo recebimento dos produtos/servipos. 
O pagamento sera efetuado ate o 90° (NONAGESIMO) DIA, contado a partir da data do recebimento da 
Nota Fiscal devidamente acompanhada as certidoes de regularidade perante a Fazenda Federal, Estadual, 
Municipal e FGTS e l rabalhista. 
A empresa s0 poderA deixar de fornecer os produtos sera quaisquer penalidades pela administragao, caso 
exista pagamento pendente de liquidapao corn prazo SUPERIOR a noventa dias. 

CLAUSULA SEGUNDA - DA ADESAO A ATA DE REGISTRO DE PREcOS 

A ata de registro de I'recos, durante sua validade, podera ser utilizada por qualquer Orgao ou entidade da 
administracao public:, que nao tenha participado do certame IicitatOrio, mediante anuencia do Orgao 
gerenciador, desde q ie devidamente justificada a vantagem a respeitadas, no que couber, as condigoes e 
as regras estabelecidas na Lei n° 8.666 de 1993 a no Decreto Municipal n° 221/2017. 

Cabera ao fornecedur beneficiario desta Ata de Registro de Pregos, observadas as condigoes nela 
estabelecidas, optar pela aceitagao ou nao do fornecimento, desde que este fornecimento nao prejudique as 
obrigagoes anteriormc me assumidas corn o Orgao gerenciador a Orgaos participantes. 

As aquisigoes ou cortratagoes adicionais a que se refere este item nao poderao exceder, por Orgao ou 
entidade, a cem por ento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatOrio a registrados na Ata de 
Registro de Pregos pnra o Orgao gerenciador a Orgaos participantes. 

CLAUSULA TERCEIF;A- PREC~O E cONDIcOES DE PAGAMENTO 

O valor da presunte Ata -Termo de Compromisso e o valor ofertado pelo PROMITENTE 
FORNECEDOR/PRESTADOR para os lotes I, II, III a IV resultantes da licitagao a constante(s) da 
proposta apresentaca no Pregao EletrOnico SRP n° 0031/2023, que faz parte integrante deste 
instrumento, indepe identemente de transcrigao, perfazendo o valor total estimado de R$ 
265.116,96 (duzento= a sessenta a cinco mil, cento a dezesseis reais a noventa a seis centavos), fixos, 
inclusos todos os cus.to a despesas decorrentes de transporte CIF/Riacho de Santana, seguros, tributos, 
contribuigoes fiscais = parafiscais, emolumentos a todos as custos de qualquer natureza necessarios a 
perfeita execugao do objeto licitado. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA 
ESTADO DA BAHIA 

CNPJ/MF Sob o no 14.105.191/0001-60 
PRAIA MONSENHOR TOBIAS, 321, CENTRO, RIACHO DE SANTANA-BA 

Na necessidade de atualizagao monetaria decorrente de atraso nos pagamentos realizados pela 
Administragao Publice., a mora sera calculada considerando a data do vencimento da Nota Fiscal/Fatura e 
do seu efetivo pagam ,nto, de acordo corn a variagao do INPC do IBGE pro rata tempore. 

Na ocorrencia de necessidade de providencias complementares por parte da contratada o decurso do prazo 
de pagamento sera interrornpido, reiniciando-se sua contagem a partir da data em que estas forem 
cumpridas, caso em que nao sera devida atualizagao financeira. 

O faturamento corn spondente ao objeto contratado devera ser apresentado pelo PROMITENTE 
FORNECEDOR/PRE;TADOR, atraves de Nota Fiscal, no minimo de duas vias, com os requisitos da lei 
vigente, dentro dos prazos estabelecidos na sua proposta, apbs assinatura do contrato ou outros 
instrumentos habeis, ias formas previstas na Iegislagao vigente. 

A entrega do material, por parte do PROMITENTE FORNECEDOR contratado, para a Secretaria Municipal 
requisitante da licitag9o, NAO PODERA ESTAR VINCULADA A DEBITOS DE OUTRAS UNIDADES, 
porventura existentes, sob pena de sangbes previstas em lei. 

CLAUSULA QUARTA — VALIDADE 

Esta Ala corn efeito du Termo de Compromisso de Fornecimento/Prestagao de Servigo(s) tern validade de 
12 (doze) meses, a amtar da data de assinatura, conforme Inciso III § 3° do art. 15 da Lei n° 8.666/93, 
podendo, a criterio da Administragao Publica Municipal, serem celebrados tantos contratos quantos 
necessarios, para atendimento a UNIDADE REQUISITANTE, unidade requisitante do presente processo 
licitatorio. 

CLAUSULA QUINTA - DA DOTAtAO 
As despesas decorrenles deste contrato correrfio por conta da Rubrica Orgamentaria: 

Dotagoes Previsao de 
Despesas 

Saldo 
Orcamentario 

Unidade 
Orgamentaria 

)2.02 - Secretaria Municipal de 
Administragao 
32.05- Secretaria Municipal de Educagao 
32.06 — Secretaria Municipal de 
nfraestrutura a Assuntos Urbanos 
32.07- Secretaria Municipal de Saude 
02.08 - Secretaria Municipal de 
Assistencia Social 
02.09 — Secretaria Municipal de Cultura 
Esporte a Lazer 
32.10— Secretaria Municipal de Agricultura 

02.11 - Secretaria Municipal de Meio 
Ambiente 
2017- Gestao da Secretaria de 
Administragao 
2164— Gestao da Secretaria de 
Agricultura a Abastecimento 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA 

ESTADO DA BAHIA 

CNPJ/MF Sob o no 14.105.191/0001-60 

PRAC~A MONSENHOR TOBIAS, 321, CENTRO, RIACHO DE SANTANA-BA 

Projeto 
Atividade 

2025 — Gestao das Atividades da 
Secretaria de Cultura Esporte a Lazer 
2026 — Gestao das Atividades da 
Secretaria de Meio Ambiente 
2123- Gestao dos Servigos de 
Infraestrutura a Assuntos Urbanos 
2097— Gestao das Agbes do Ensino 
Fundamental 
2070— Manutengao do Fundo Municipal 
de SaOde 
2281 — Gestao das Agbes do CAPS 
7299 — Gestao das Apses do SAMU 
2057— Gestao das Agbes do Fundo 
Municipal de Assistencia Social 
2271 — Gestao das Agbes do CREAS -
F'AEFI 
2270— Gestao das Agbes do CRAS-PAIF 
2261 — Gestao dos Servigos de 
C:onvivencia a Fortalecimento de Vinculos 

Elemento de 
Despesa 

3.3.90.30.00.00 — Material de Consumo 

CLAUSULA SEXTA- OBRIGAcOES DO PROMITENTE FORNECEDOR 

Cumprir a presente Ata corn efeito de Termo de Compromisso de Fornecimento/Prestagao de Servigo(s) 
conforme disposigbes nele constantes, sera prejuizo da cobranga da multa correspondente ao periodo total 
do atraso, respeitado o disposto na clausula quarta, bem como na legislagao vigente. 

Cumprir, integralmente todas as clausulas constantes dos contratos por ventura firmados, sob pena de 
cancelamento da presente Ata corn efeito de Termo de Compromisso de Fornecimento/Prestagao de 
Servigo(s). 

Manter durante todo o prazo de validade do Registro de Pregos todas as condigbes de habilitagao exigidas 
na licitagao em referenda, como condigao para celebragao do contrato ou instrumento equivalente. 

Acompanhar a confecgao da Ata corn efeito de Termo de Compromisso de Fornecimento/Prestagao de 
Servigos a do Contrato de Fornecimento/Prestagao de Servigos ou documento equivalente, corn vistas a 
realizar a retirada de tais documentos junto a Administragao Municipal para assinatura a devolugao junto ao 
Orgao Gerenciador (Departamento de Licitagbes a Contratos), situado no enderego interino mencionado, 
conforme segue: 

Setor de Licitagbes a Contratos — Praga Monsenhor Tobias, n° 321, Centro, CEP 46.470-000 — Riacho de 
Santana, BA. Fone/fax: (77) 3457- 2049. 

CLAUSULA SETIMA - DA FISCALIZAcAO 
Ficam designados para fiscalizagao da Ata de Registro de Pregos mediante Portaria n° 053/2023 de 20 de 
novembro de 2023, os seguintes Servidores POblicos: Secretaria Municipal de Administragao: 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA 
ESTADO DA BAHIA 

CNPJ/MF Sob o no 14.105.191/0001-60 
PRAC~A MONSENHOR TOBIAS, 321, CENTRO, RIACHO DE SANTANA-BA 

Hiataanderson Rodrigues Flores, Secretaria Municipal de Saude: Jenicio Ferreira de Souza, Secretaria 
Municipal de Assistencia Social: Marcelo Henrique de Oliveira Rego, Secretaria Municipal de 
Educacao: Jefferson Perreira Guimaraes, Secretaria Municipal de Infraestrutura a Servigos Urbanos: 
Vilton Gley Pereira Barbosa. Secretaria Municipal de Agricultura a Abastecimento: Adventino Guimaraes 
Cardoso, Secretaria Municipal de Cultura, Esporte a Lazer: Lissandra Selma Ferreira Guedes de Jesus. 

CLAUSULA OITAVA - REAJUSTAMENTO E REVISAO.':_ 

Esta Ala de Registro d3 Precos podera sofrer alteracbes, obedecidas as disposicdes previstas na legislacao 
vigente. 

A revisao de precos registrados em Ala podera ser realizada, em decorrencia de eventual reducao daqueles 
praticados no mercado 

Quando o prego registi ado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao praticado no mercado o orgao 
gerenciador devera: 

• convocar o fornecedor/prestador visando a negociacao para a reducao de precos a sua adequacao 
ao praticado polo mercado; 

• convocar os demais fornecedores/prestadores visando igual oportunidade de negociacao. 

Quando o prego de mercado tornar-se superior aos precos registrados e o fornecedor/prestador, mediante 
requerimento devidam:nte comprovado, nao puder cumprir o compromisso, a Administracao Municipal, 
atraves do Orgao Gerenciador, podera: 

• liberar o fornecedor/prestador do compromisso assumido, sem aplicacao de penalidade, se 
confirmado a veracidade dos motivos a comprovantes apresentados, na hipotese da comunicacao 
ocorrer antes do pedido de fornecimento/prestadoo de servico; 

• convocar os demais fornecedores/prestadores visando igual oportunidade de negociacao. 

Nao havendo @xito nas negociacOes, o brgao Gerenciador devera proceder o suspensao do item da Ata de 
Registro de Precos, adotando as medidas cabiveis para obtencao da contratacao mais vantajosa. 

Os precos registrados poderao ser revistos nos termos a prazo fixado pelo orgao da Administracao Publica 
responsfivel pela conducao do conjunto de procedimentos do certame para registro de precos e 
gerenciamento da Ata de Registro de Precos dele decorrente, nos termos art. 13 do Decreto Municipal no 
024/2018. 

A revisao de precos registrados em Ala nao implica em revisao dos precos dos contratos decorrentes de 
respectiva licitacao, a qual dependera de requerimento formal do CONTRATADO a de comprovacao do 
impacto que gerou o eventual desequilibrio economico-financeiro. 

Em nenhuma hipotese serao registrados precos que se apresentem superiores aos de mercado. 

A revisao do prego sumente sera deferida apos cumprir todos os requisitos previstos no Edital, a tern 
validade a partir da data de publicacao da deliberacao no Diario Oficial do Municlpio. 

CLAUSULA NONA - DAS PENALIDADES 

O fornecedor tera seu registro cancelado quando: 
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ESTADO DA BAHIA 

CNPJ/MF Sob o no 14.105.191/0001-60 
PRACA MONSENHOR TOBIAS, 321, CENTRO, RIACHO DE SANTANA-BA 

x 

• Descumprir au condicOes da respectiva Ata de Registro de Prepos corn efeito de Termo de 
Compromisso le Fornecimento/Prestapao de Servigo(s); 

• Nao retirar a r?spectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 
Administragao sem justificativa aceitavel; 

• Nao retirar a respectiva da respectiva Ata de Registro de Precos corn efeito de Termo de 
Compromisso de Fornecimento/Prestagao de Servigo(s) ou documento equivalente, no prazo 
estabelecido pela Administragao, sem justificativa aceitavel; 

• Nao aceitar r:duzir o seu prego registrado, na hipotese de este se tornar superior aqueles 
praticados no inercado. 

A inexecugao contrafial, da Ata de Registro de Pregos corn efeito de Termo de Compromisso de 
Fornecimento/Prestag io de Servigo(s), inclusive por atraso injustificado, sujeitara o CONTRATADO a multa 
de mora, que sera graduada de acordo corn a gravidade da infragao, obedecidos os seguintes limites 
maximos: 

• 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total d a obrigagao, 
inclusive no dd recusa do adjudicatario em firmar o contrato, ou ainda na hipotese de negar-se a 
efetuar o reforgo da caugao, conforme o caso, dentro de 60 (sessenta) dias contados da data de 
sua convocagfo; 

• 0,3% (tr@s der:imos por cento) ao dia, ate o trigesimo dia de atraso, sobre o valor da parte do 
Fornecimento ou servigo nao realizado; 

• 0,7% (sete decimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento ou servigo nao realizado, por 
cads dia subsdquente ao trigesimo. 

A multa a que se refere este item nao impede que a Administragao rescinda unilateralmente o contrato e 
aplique as demais san ;Oes previstas na legislagao vigente. 

A multa, aplicada ap& regular processo administrativo, sera descontada da garantia do contratado faltoso. 

Se o valor da multa exceder ao da garantia prestada, alem da perda desta, a CONTRATADA respondera 
pela sua diferenga, que sera descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela Administragao ou, 
ainda, se for o caso, cobrada administrativa a judicialmente. 

Nao tendo sido preslada garantia, a Administragao se reserva o direito de descontar diretamente do 
pagamento devido a CONTRATADA o valor de qualquer multa porventura imposta. 

As multas previstas neste item nao tern carater compensatorio e o seu pagamento nao eximire a 
CONTRATADA da responsabilidade por perdas a danos decorrentes das infragbes cometidas. 

CLAUSULA DECIMA DA RESCISAO 

Os pregos registrado poderao ser suspensos temporariamente ou cancelados pela Administragao, nas 
seguintes hipoteses: 

• quando se tore rarem superiores aos praticados no mercado; 
• por razoes de nteresse publico, devidamente fundamentado. 

A comunicagao do carcelamento do prego registrado do fornecedor ou prestador de servigos, nas hipoteses 
previstas nesta clausula sera feita por escrito, juntando-se o comprovante nos autos que deram origem ao 
Registro de Pregos. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA 

ESTADO DA BAHIA 
CNPJ/MF Sob o no 14.105.191/0001-60 

PRAQA MONSENHOR TOBIAS, 321, CENTRO, RIACHO DE SANTANA-BA 

Antes da suspensao ou cancelamento, a Administragfio podera proceder a negociagao corn o fornecedor ou 
prestador de servigos visando a revisfio para a redupio do preco registrado a fim de compatibiliza-lo corn 
as praticados no merc ado. 

No caso de ser ignorado ou incerto o enderepo do fornecedor ou prestador de servigo, a comunicapao sera 
feita mediante publica ;ao no link abaixo citado, considerando cancelado o prepo registrado a partir da data 
da publicacao: www.ri,3chodesantana.ba.gov.br. 

O fornecedor podera ;olicitar o cancelamento do prego registrado, mediante justificativa escrita, par motivo 
justo decorrente de fato superveniente a aceito pela Administracao, que comprove a impossibilidade 
temporaria ou definitiva de cumprir as exigencias deste instrumento convocatbrio. 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA- VINCULAcAO AO'EDITAL DE LICITAQAO 

Integra a presente Ata de Registro de Pregos corn efeito de Termo de Compromisso de 
Fornecimento/Prestayo de Servigo(s), como se nele estivessem transcritas, as clausulas a condicSes 
estabelecidas no pro:esso licitatorio referido no preambulo do presente documento, bem coma do 
respectivo Edital a seu; anexos. 

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - FORO" 

As partes elegem o Foro da Comarca do Municlpio de Riacho de Santana, Estado da Bahia, que 
prevalecera sobre qualquer outro, par mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer duvidas oriundas do 
presente compromissc ) outrora firmado. 

E, por estarem assiin justos a contratados, firmam o presente Registro de prepo corn Compromisso 
Fornecimento/Prestac3o de Serviyo(s) em 03 (tras) vias de igual teor a forma na presenpa das testemunhas 

que subscrevern depo s de lido a achado conforme. 

Riacho de Santana - EA, 20 de novembro de 2023. 

2
enio Cardoso de Castro 
Municipal 
me 

omercio de Gas DR _td PP 
CNPJ n° 39.156.924/0001-17 
Reinilton Fernandes Lao 
Contratada 

Testemunhas: 

CPF: 0 14 •q I + C)TS- Gi 

2

CPF Q Q 3 6 

U ` 

C) 7 s 6 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA 

ESTADO DA BAHIA 

CNPJ/MF Sob o no 14.105.191/0001-60 

PRAA MONSENHOR TOBIAS, 321, CENTRO, RIACHO DE SANTANA-BA 

ATA DE REGISTRO DE PREcOS, corn efeito de TERMO DE COMPROMISSO DE 
FORNECIMENTO/PRESTAcAO DE PRODUTO(S). 

Modalidade de Licitasao: 
Pregao Eletronico SRP 

Numero: 
0028/2023 

Ata de Registro de Precos no. 0028/2023. 
Processo Administrativo n°. 0063/2023. Pregao Eletronico (SRP) n°. 0028/2023. Interessadas: 
Secretarias Municipais de Saude, Infraestrutura a Servicos Urbanos, Meio Ambiente a Desenvolvimento 
Sustentavel, Assist@ncia Social a Agricultura a Abastecimento. 

Aos 07 (sete) dias do m@s de novembro do ano de 2023, data de homologacao do referido processo 
licitatorio, pelo presente instrumento, as panes, de um lado a Prefeitura do Municlpio de Riacho de 
Santana, pessoa juridica de direito publico interno, inscrita no CNPJ sob n° 14.105.191/0001-60, corn 
sede a Praca Monsenhor Tobias, n° 321, Bairro Centro, nesta Cidade de Riacho de Santana, Bahia, 
neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Tito Eugenio Cardoso de Castro, de ora em diante 
denominada CON rRATANTE, e a Empresa Luceli Pereira dos Santos Fernandes, inscrita no CNPJ sob 
o n° 48.036.592;0001-28, endereco eletronico luceli.santos@hotmail.com, corn Bede a Avenida 
Tiradentes, s/n°, bairro Centro, Riacho de Santana-Bahia, CEP 46.470-000, neste ato representada par 
Luceli Pereira dos Santos Fernandes, inscrita no CPF sob o n° 036.624.215-69, RG n° 1431169404, 
Expedida por SS['/BA, residente a domiciliada na Avenida Tiradentes, s/n°, bairro Centro, Riacho de 
Santana-Bahia, CIP 46.470-000, de ora em diante denominada CONTRATADA, acordam proceder e 
obriga-se so qua ito segue relativo ELABORAQAO DE REGISTRO DE PREC~OS 0028/2023, nos 
termos do Decretn Municipal n°. 221/2017 a do Edital do Pregao Eletronico SRP n°. 0028/2023 em 
epigrafe, parte intE grante do presente instrumento independente de transcricao, nas condicoes abaixo: 

CLAUSULA PRIMEIRA- OBJETO 
O Objeto desta Ala-Termo de Compromisso de Fornecimento/Prestacao de Servicos e o Registro dos 
Precos para contratacao de pessoa juridica ou fisica para prestacao de servicos de fornecimento 
de refeicoes tipo comercial a marmitex, na zona rural do municipio de Riacho de Santana-BA, 
para atender os profissionais que trabalharn nas Unidades de Sar de da Familia, alam de servicos 
e eventos da saUde que venharn a ser realizados, bern como funcionarios da Secretaria 
Municipal de infraestrutura a Servigos Urbanos, Assistencia Social, Agricultura a Abastecimento 
e Meio Ambiente a Desenvolvimento Sustentavel, neste municipio, ofertados pelo PROMITENTE 
FORNECEDOR pnra o(s) lote(s) que segue rnencionado abaixo, que foi devidamente quantificado e 
especificado na prnposta apresentada em 11/10/2023, originaria da licitacao Pregao Eletronico SRP n° 
0028/2023, e contarme ANEXO deste Edital que consiste no resumo final da licitacao confirmado na 
respective ATA DE REGISTRO DE PREtOS: 

1/8 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 18:16 horas do dia 05/12/2023.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/061B-B500-C684-1B4A-101F ou utilize o código QR.

64
RIACHO DE SANTANA • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

TERÇA•FEIRA, 05 DE DEZEMBRO DE 2023 • ANO XVII | N º 2918 LICITAÇÕES - ATAS DE REGISTRO DE PREÇO

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA 
ESTADO DA BAHIA 

CNPJ/MF Sob o no 14.105.191/0001-60 

e~IpV~` PRAIA MONSENHOR TOBIAS, 321, CENTRO, RIACHO DE SANTANA-BA 

LOTE UNICO 

ITEM QUANT. OF DESCRI¢AO DOS PRODUTOS P.UNIT. P.TOTAL 

1 12.746 UNID 

REFEIcAO TIPO COMERCIAL, corn peso 
minimo de 700gr, servido no local 
(restaurante) CARDAPIO,composta de arroz, 
feijao carioca Cu tropeiro, carne ou frango, 
salada crua: alface, pepino, rucula, tomate, 
agriao, repolho branco Cu roxo ( no minimo 
tres opc0es); salada cozida: chuchu, cenoura, 
beterraba, batata dote, batata inglesa, quiabo 
( no minimo tr@s opcoes) ou picadinho de 
verduras Cu raizes: abobora, mandioca, 
mamao, inhame, banana verde, palma, 
maxixe (1 opcao). Massas: macarrao ao alho 
e oleo ou molho de tomate. Proteinas: contra-
file, alcatra, bisteca, frango grelhado, coxa Cu 
sobrecoxa, file de peixe de agua dace ou 
salgada (1 proteina, cozida ou assados). 

R$ 23,03 R$ 293.540,38 

2 

VALOR 
noventa 

1.678 

~ 

TOTAL DOS 
a seis reais 

UNID 

MARMITEX, corn peso minimo de 700gr, 
confeccionada em embalagem descartavel de 
aluminio Cu isopor, contendo; CARDAPIO, 
salada crua; alface, pepino, rucula, tomate, 
agriao, repolho branco Cu roxo (no minimo 
tres opcOes); salada cozinha; Abobora 
madura ou verde, chuchu, beterraba, 
cenoura, couve for, brocolis, batata inglesa, 
batata dote (no minimo tr8s opcOes). Prato 
principal: arroz branco ou colorido a feijao 
carioca ou fei ao tro Biro; Guarni o: massas: 1 P Sa 
macarrao tipo espaguete ou pene ou talharim, 
sendo a bolonhesa ou ao molho branco ou ao 
molho peste; prato proteico: carne de primeira 
qualidade, sendo: bovina; contra file, alcatra, 
bisteca. Ayes: peito de frango grelhado, coxa, 
sabre coxa assada ou cozida. Pescados:file 
de peixe da agua dote ou salgada (no 
minimo duas proteinas no self service). O 
servi4o de entrega devera ser realizado no 
local de cada evento, conforme indicaGao das 
secretarias Municipais. 

R$ 19,70 R$ 33.056,60

ITENS: R$ 326.596,98 (trezentos a vinte a seis mil, quinhentos a 
a noventa a oito centavos). 

R$ 326.596,98 

Os preCos do PROMITENTE FORNECEDOR/PRESTADOR DE SERVlcOS, relacionados aos moldes 
deste Edital, foam iegistrados para fins de cumprimento deste instrumento a dos Contratos que venham 
a ser frmados ent:e o PROMITENTE e o MUNICIPIO DE RIACHO DE SANTANA, atraves das 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA 

ESTADO DA BAHIA 

CNPJ/MF Sob o n° 14.105.191/0001-60 
A„ p. 

hl ~X  r PRAcA MONSENHOR TOBIAS, 321, CENTRO, RIACHO DE SANTANA-BA 

Secretarias Municipais de SaUde, Infraestrutura a Servipos Urbanos, Meio Ambiente a Desenvolvimento 

Sustentavel, Assist€ ncia Social a Agricultura a Abastecimento. 

A existencia de prepos registrados nao obriga a Administracao Publica Municipal a firmar as 

contratagbes que leles poderao advir, ficando facultado a utilizacao de outras IicitacOes, sendo 

assegurado ao benuficiario do registro preferencia em igualdade de condicbes. 

Durante o prazo de validade, as propostas selecionadas no registro de prepos flcarao a disposicao da 

ADMINISTRAcAO MUNICIPAL, para que efetue as contratacbes nas oportunidades a quantidades de 

que necessitar, ate o limite estabelecido. 

O CONTRATADO iniciara os fornecimentos, objeto deste contrato, no prazo de ate 10 (dez) dias uteis, 

contados do recebimento do Termo de Autorizagao de Fornecimento (TAF). 
Todas as despesns inerentes ao fornecimento dos produtos/servicos, tais como: combustiveis, 
manutengao, segues, taxas, impostos, salarios, encargos trabalhistas, sociais a outros que resultarem 

do fief cumprimento dos servicos propostos, serao inteiramente de responsabilidade do 
CONTRATADO. 
O contratado dever,3 realizar a entrega conforme a descriQao, marcas a prazo estabelecido pelo Termo 
de Autorizacao de Fornecimento (TAF). 
O prazo para entreya sera de ate 05 (cinco) dias Uteis, a partir da emissao do Termo de Autorizacao 
de Fornecimento (TAF). 

Forma de Pagamento: 
O pagamento sera efetuado apbs a apresentacao de Nota Fiscal que devera coincidir corn as 
requisigbes de compras a corn a quantidade a especificacbes de itens entregues, devidamente atestado 
pelo responsavel p€ lo recebimento dos produtos/servigos. 
O pagamento sera efetuado ate o 90° (NONAGESIMO) DIA, contado a partir da data do recebimento da 
Nota Fiscal devidamente acompanhada as certidOes de regularidade perante a Fazenda Federal, 
Estadual, Municipal a FGTS a Trabalhista. 
O contratado s6 podera deixar de fornecer os produtos sera quaisquer penalidades pela administragao, 
caso exista pagamento pendente de liquidacao corn prazo SUPERIOR a noventa dias. 

CLAUSULA SEGUNDA - DA ADESAO A ATA DE REGISTRO DE PREQOS 

A ata de registro dE precos, durante sua validade, podera ser utilizada por qualquer brgao ou entidade 
da administracao ptiblica que nao tenha participado do certame licitatbrio, mediante anuencia do brgao 
gerenciador, dest que devidamente justificada a vantagem a respeitadas, no que couber, as 
condigoes a as regras estabelecidas na Lei n° 8.666 de 1993 a no Decreto Municipal n° 221/2017. 

Cabera ao fornecedor beneficiario desta Ata de Registro de Pregos, observadas as condipOes nela 
estabelecidas, optar pela aceitagao ou nao do fornecimento, desde que este fornecimento nao 
prejudique as obrigicOes anteriormente assumidas com o brgao gerenciador a 6rgaos participantes. 

As aquisicoes ou contratacoes adicionais a que se refere este item nao poderao exceder, por brgao ou 
entidade, a cem por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatbrio a registrados na Ata 

de Registro de Pre c os para o brgao gerenciador a 6rgaos participantes. 

CLAUSULA TERCFIRA- PREQO E CONDIQOES DE PAGAMENTO 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA 

ESTADO DA BAHIA 
CNPJ/MF Sob o n° 14.105.191/0001-60 

4 der pRAcA MONSENHOR TOBIAS, 321, CENTRO, RIACHO DE SANTANA-BA 

O valor da presente Ata -Termo de Compromisso e o valor ofertado pelo 
PROMITENTE FORNECEDOR/PRESTADOR para o lote Unico resultante da licitacao e 
constante(s) da proposta apresentada no Pregao Eletronico SRP n° 0028/2023, que faz parte 
integrante deste instrumento, independentemente de transcrigao, perfazendo o valor total 
estimado de R$ 326.596,98 (trezentos a vinte a seis mil, quinhentos a noventa a seis reais a noventa 
e oito centavos), fi::os, inclusos todos os custo a despesas decorrentes de transporte CIF/Riacho de 
Santana, seguros, tributos, contribuicOes fiscais a parafiscais, emolumentos a todos os custos de 
qualquer natureza necessarios a perfeita execupao do objeto licitado. 

Na necessidade d atualizagao monetaria decorrente de atraso nos pagamentos realizados pela 
Administracao PQbl'ca, a mora sera calculada considerando a data do vencimento da Nota Fiscal/Fatura 
e do seu efetivo pagamento, de acordo corn a variagao do INPC do IBGE pro rata tempore. 

Na ocorrencia de necessidade de providencias complementares par parte do contratado o decurso do 
prazo de pagamento sera interrompido, reiniciando-se sua contagem a partir da data em que estas 
forem cumpridas, c,3so em que nao sera devida atualizacao financeira. 

O faturamento coirespondente ao objeto contratado devera ser apresentado pelo PROMITENTE 
FORNECEDOR/PRESTADOR, atraves de Nota Fiscal, no minima de duas vias, comas requisitos da lei 
vigente, dentro do; prazos estabelecidos na sua proposta, apos assinatura do contrato ou outros 
instrumentos habei ;, nas formas previstas na legislapao vigente. 

A entrega do material, por parte do PROMITENTE FORNECEDOR contratado, para a Secretaria 
Municipal requisitante da licitacao, NAO PODERA ESTAR VINCULADA A DEBITOS DE OUTRAS 
UNIDADES, porventura existentes, sob pena de sangOes previstas em lei. 

CLAUSULA QUAR rA — VALIDADE 

Esta Ata corn efeitc de Termo de Compromisso de Farnecimento/Prestacao de Servigo(s) tera validade 
de 12 (doze) mes ,s, a contar da data de assinatura, conforme Inciso III § 3° do art. 15 da Lei n° 
8.666/93, podendo a criteria da Administragao PQblica Municipal, serem celebrados tantos contratos 
quantos necessaries, para atendimento a UNIDADE REQUISITANTE, unidade requisitante do presente 
processo licitatorio 

CLAUSULA QUI N1 A — DA DOTACAO 
As despesas decorrentes deste contrato correrao por canta da Rubrica Orgamentaria: 

DotaSi es 
Previsao de 
Despesas 

Disponibilidade Orgamentaria 

02.06 — Secretaria de 
Iniraestrutura a Assuntos 
Uinanos 
0207 — Secretaria Municipal 
de Saude 
02 08 Secretaria de 
Assistencia Social do 
Municipio 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA 

ESTADO DA BAHIA 

_ CNPJ/MF Sob o n° 14.105.191/0001-60

a` PRAC~P. MONSENHOR TOBIAS, 321, CENTRO, RIACHO DE SANTANA-BA 

02.10 - Secretaria Municipal 
de Agricultura e 
Abastecimento 
02 11 — Secretaria Municipal 
de Meio Ambiente e 
Dusenvolvimento Sustentavel 
2123 — Gestao da Secretaria 
de Infraestrutura 
2070 — Manutengao do 
Fundo Municipal de Saude 
2057 — Gestuo da Secretaria 
de Assistencia Social 
2164— GestOo Das AcOes da 
Secretaria de Agricultura e 
Al astecimento 
2026 — Gestao das Agoes da 
Secretaria de Meio Ambiente 

Elemento de 
Despesa 

3.3.90.30.00.00 — Material de Consumo 
3.3.90.39.00.0000 — Outros Servigos de Terceiros — Pessoa Juridica 
3.3.90.36.00.0000 — Outros Servigos de Terceiros — Pessoa Fisica 

CLAUSULA SEXTA-OBRIGAQOES DO PROMITENTE,FORNECEDOR 

Cumprir a presence Ata corn efeito de Termo de Compromisso de Fornecimento/Prestagfio de 
Servigo(s) conforme disposigiies nele constantes, sem prejuizo da cobranga da multa correspondente 
ao pert ado total do atraso, respeitado o disposto na cluusula quarta, bem como na Iegislagao vigente. 

Cumprir, integralm :nte todas as clausulas constantes dos contratos por ventura firmados, sob pena de 
cancelamento da I resente Ata corn efeito de Termo de Compromisso de Fornecimento/Prestagao de 
Servico(s). 

Manter durante to Jo o prazo de validade do Registro de Pregos todas as condigOes de habilitagfio 
exigidas na IicitaS ao em referOncia, como condigao pars celebragao do contrato ou instrumento 
equivalente. 

Acompanhar a conlecpao da Ata corn efeito de Termo de Compromisso de Fornecimento/Prestagffio 
de Servigos a do Contrato de Fornecimento/Prestagao de Servigos ou documento equivalente, corn 
vistas a realizar .~ retirada de tais documentos junto a Administragao Municipal para assinatura e 
devolugao junto ao Orgao Gerenciador (Departamento de LicitagOes a Contratos), situado no enderego 
interino mencionado, conforme segue: 

Setor de LicitacOes a Contratos — Praga Monsenhor Tobias, n° 321, Centro, CEP 46.470-000 — Riacho 
de Santana, BA. Fone/fax: (77) 3457- 2049. 

CLAUSULA SETIMA - DA FISCALIZAQAO 
Ficam designados Para fiscalizagao da Ata de Registro de Pregos mediante Portaria n° 051/2023 de 08 
de novembro de 2023, os seguintes Servidores Publicos: Secretaria Municipal de Saude: Maria Nilza 

5/8 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 18:16 horas do dia 05/12/2023.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/061B-B500-C684-1B4A-101F ou utilize o código QR.

68
RIACHO DE SANTANA • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

TERÇA•FEIRA, 05 DE DEZEMBRO DE 2023 • ANO XVII | N º 2918 LICITAÇÕES - ATAS DE REGISTRO DE PREÇO

n 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA 

ESTADO DA BAHIA 
CNPJ/MF Sob o no 14.105.191/0001-60 

PRAIA MONSENHOR TOBIAS, 321, CENTRO, RIACHO DE SANTANA-BA 

dos Santos Fernandes de Souza, Secretaria Municipal de Assistencia Social: Marcelo Henrique de 
Oliveira Rego, Secretaria Municipal de Infraestrutura a Servicos Urbanos: Reginaldo Silva 
Magalhaes, Secretaria Municipal de Meio Ambiente a Desenvolvimento Sustentavel: Erica Ferreira 
Sena, Secretaria Municipal de Agricultura a Abastecimento: Paulo Henrique Rodrigues Neto 
Dourado. 
CLAUSULA OITAVA- REAJUSTAMENTO E-REVLSAO--

Esta Ata de Regi;tro de Precos podera sofrer alteracOes, obedecidas as disposicOes previstas na 
legislacao vigente. 

A revisao de precos registrados em Ata podera ser realizada, em decorrencia de eventual reducao 
daqueles praticadcs no mercado. 

Quando o preco r3gistrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao praticado no mercado o 
6rgao gerenciador devera: 

• convocar o fornecedor/prestador visando a negociacao para a reducao de precos a sua 
adequacac ao praticado pelo mercado; 

• convocar os demais fornecedores/prestadores visando igual oportunidade de negociacao 

Quando o preco 1e mercado tornar-se superior aos precos registrados e o fornecedor/prestador, 
mediante requerimento devidamente comprovado, nao puder cumprir o compromisso, a Administracao 
Municipal, atraves do 6rgao Gerenciador, podera: 

• liberar o fornecedor/prestador do compromisso assumido, sem aplicacao de penalidade, se 
confirmadc a veracidade dos motivos a comprovantes apresentados, na hipotese da 
comunicacao ocorrer antes do pedido de fornecimento/prestacao de servico; 

• convocar os demais fornecedores/prestadores visando igual oportunidade de negociacao. 

Nao havendo exito nas negociacOes, o 6rgao Gerenciador devera proceder a suspensao do item da Ata 
de Registro de Precos, adotando as medidas cabtveis para obtencao da contratacao mais vantajosa. 

Os precos registrados poderao ser revistos nos termos a prazo fixado pelo 6rgao da Administracao 
Publica responsavul pela conducao do conjunto de procedimentos do certame para registro de precos e 
gerenciamento da Ata de Registro de Precos dele decorrente, nos termos art. 13 do Decreto Municipal 
n° 024/2018. 

A revisao de precos registrados em Ata nao implica em revisao dos precos dos contratos decorrentes 
de respectiva licita,:ao, a qual dependera de requerimento formal do CONTRATADO a de comprovacao 
do impacto que geiou o eventual desequilibrio economico-financeiro. 

Em nenhuma hipotese serao registrados precos que se apresentem superiores aos de mercado. 

A revisao do preco somente sera deferida apos cumprir todos os requisitos previstos no Edital, a tera 
validade a partir dr data de publicacao da deliberacao no Diario Oficial do Munictpio. 

CLAUSULA NONA - DAS PENALIDADES 

O fornecedor tern e,eu registro cancelado quando: 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA 

ESTADO DA BAHIA 

1 CNPJ/MF Sob o no 14.105.191/0001-60 
V4t. PRAc/ MONSENHOR TOBIAS, 321, CENTRO, RIACHO DE SANTANA-BA 

• Descumpri' as condipoes da respectiva Ata de Registro de Prepos corn efeito de Termo de 
Compromi:;so de Fornecimento/Prestagao de Servigo(s); 

• Nao retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido 
pela Administragao, sera justificativa aceitavel; 

• Nao retirai a respectiva da respectiva Ata de Registro de Precos corn efeito de Termo de 
Compromi so de Fornecimento/Prestagao de Servigo(s) ou documento equivalente, no prazo 
estabelecido pela Administragao, sera justificativa aceitavel; 

• Nao aceitar reduzir o seu prego registrado, na hipotese de este se tornar superior aqueles 
praticados no mercado. 

A inexecugao contratual, da Ata de Registro de Pregos corn efeito de Termo de Compromisso de 
Fornecimento/Prestagao de Servigo(s), inclusive por atraso injustificado, sujeitara o CONTRATADO a 
multa de mora, que sera graduada de acordo corn a gravidade da infragao, obedecidos as seguintes 
limites msxirnos: 

• 10% (dez par cento) sabre o valor do contrato, em caso de descumprimento total d a obrigapao, 
inclusive node recusa do adjudicatario em firmar o contrato, ou ainda na hipotese de negar-se a 
efetuar o rd forgo da caucao, conforme o caso, dentro de 60 (sessenta) dias contados da data de 
sua convoc agao; 

• 0,3% (tres dacimos par cento) ao dia, ate o trigesimo dia de atraso, sabre o valor da parte do 
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CLAUSULA DECIMA - DA RESCISAO 
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• quando se iornarem superiores aos praticados no mercado; 
• par razoes ie interesse publico, devidamente fundamentado. 

A comunicagao do cancelamento do prego registrado do fornecedor ou prestador de servipos, nas 
hipoteses prevista: nesta clausula sera feita par escrito, juntando-se o comprovante nos autos que 
deram origem ao Registro de Pregos. 
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r
I PRAIA MONSENHOR TOBIAS, 321, CENTRO, RIACHO DE SANTANA-BA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA 
ESTADO DA BAHIA 

CNPJ/MF Sob o no 14.105.191/0001-60 

Antes da suspen:.eo ou cancelamento, a Administracao poder8 proceder a negociacao corn o 
fornecedor ou pre: tador de servipos, visando a revisao para a redugao do prego registrado a fim de 
compatibiliza-lo coin os praticados no mercado. 

No caso de ser ignxado ou incerto o enderego do fornecedor ou prestador de servigo, a cornunicação 
sera feita mediante publicagao no link abaixo citado, considerando cancelado o prego registrado a partir 
da data da publicacao: www.riachodesantana.ba.gov.br. 

O fornecedor podera solicitar o cancelamento do prepo registrado, mediante justificativa escrita, por 
motivo justo decc rrente de fato superveniente a aceito pela Administraceo, que comprove a 
impossibilidade ten iporaria ou definitiva de cumprir as exigencias deste instrumento convocatbrio. 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA-vINCULA¢AO AO EDITAL DE LICITAQAO 

Integra a presence Ata de Registro de Prepos corn efeito de Termo de Compromisso de 
Fornecimento/Prestacao de Servigo(s), como se nele estivessem transcritas, as clausulas a condicoes 
estabelecidas no I rocesso licitatbrio referido no prefimbulo do presente documento, bem como do 
respectivo Edital a ;eus anexos. 

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - FORO 

As partes elegem o Foro da Comarca do Municipio de Riacho de Santana, Estado da Bahia, que 
prevalecera sobre qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer duvidas 
oriundas do presente Compromisso outrora firmado. 

E, por estarem assim justos a contratados, firmam o presente Registro de preco corn Compromisso 
Fornecimento/Prestaceo de Servico(s) em 03 (ties) vias de igual teor a forma na presenpa das 
testemunhas que subscrevem depois de lido a achado conforme. 

Riacho de Santane - BA, 08 de novembro de 2023. 
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Prefe4Q unicipal 
Contratante 

SeAc PA 
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Contratada a"` 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA 
ESTADO DA BAHIA 

CNPJ/MF Sob o nº14. 105.191/0001-60 
PRAÇA MONSENHOR TOBIAS, 321, CENTRO, RIACHO DE SANTANA-BA. 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

 
 

DECLARAÇÃO DE PUBLICIDADE  

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 077/2023 

 AVISO DE DISPENSA Nº 006/2023 

 
 

A CPL do Município de Riacho de Santana, no uso de suas atribuições legais, com 

fulcro no Artigo 24, inciso II da Lei nº. 8.666/93, e Decreto Presidencial nº 9.412, de 18 

de junho de 2018, “torna público” que está realizando a Dispensa de Licitação, que 

tem como objeto a aquisição de material de limpeza e higiene para uso nos 

programas e serviços socioassistênciais e do trabalho social junto ás famílias e 

indivíduos, até a reorganização de seus projetos de vida e superação das 

situações de vulnerabilidade e riscos, nos termos da Portaria MDS nº 884/2023 e 

aprovado pelo Conselho Municipal de Assistência Social com deliberação 

publicada na Resolução CMAS nº 17 de 20 de setembro de 2023, em atendimento 

as necessidades da Secretaria Municipal de Assistência Social. 

 
Riacho de Santana - Bahia, em 05 de Dezembro de 2023. 

 
 

 
Luiza Franciele Guedes Guimarães 

Presidente da CPL 
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Luiza Franciele Guedes Guimarães 

Presidente da CPL 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA 
GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ 14.105.191/0001-60 

 
 

PRAÇA MONSENHOR TOBIAS, N. 321, CENTRO 

 

EDITAL DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE RECEBIMENTO DE 

PROPOSTAS DOS CHAMAMENTOS PÚBLICOS N. 1, 2 E 3 DE 

2023 

O Prefeito Municipal de Riacho de Santana, TITO 

EUGÊNIO CARDOSO DE CASTRO, e a Secretária Municipal de 

Cultura, Esporte e Lazer de Riacho de Santana, PAULA REGINA 

DE CASTRO, no uso de suas atribuições legais e considerando a 

quantidade de propostas apresentadas nos âmbitos dos editais 

de chamamento público n. 1, 2 e 3, de 2023, bem como a 

promoção da cultura local resolvem prorrogar o prazo de 

recebimento de propostas dos editais de chamamento público n. 1, 2 

e 3, de 2023, até sexta-feira 08 de dezembro de 2023, mantendo-se 

as demais disposições dos instrumentos convocatórios. 

Riacho de Santana, Bahia, 5 de dezembro de 2023. 

 

TITO EUGÊNIO CARDOSO DE CASTRO 

Prefeito Municipal 

 

PAULA REGINA DE CASTRO 

Secretária Municipal de Cultura, Esporte e Lazer 
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